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PREÂMBULO 
 

O presente Regulamento Interno pretende ser um documento orientador da actividade educativa a realizar 
no Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cávado, nele se consagram as condições gerais de funcionamento, a 
estrutura, organização pedagógica, administrativa e os direitos e deveres dos vários membros da 
comunidade educativa. 
Tratando-se de um documento regulador do Agrupamento, procurou-se utilizar uma metodologia de 
partilha, entre todos os elementos da Comunidade Educativa, quer através dos seus legítimos 
representantes, quer através da apresentação de propostas concretas em locais públicos, para que todos 
pudessem dar o seu parecer. 
Assim, nos termos do Decreto-lei n.º75/2008, de 22 de Abril, que reconhece a autonomia da escola e que 
constitui o regulamento interno como um dos instrumentos dessa autonomia, respectivamente, no número 
1 do artigo 8.º e na alínea b) do número 1 do artigo 9.º, o Conselho Geral Transitório, no uso da competência 
que lhe está atribuída na alínea a) do número 1 do artigo 61.º do mesmo diploma legal, aprova o seguinte 
regulamento interno do AEMC. 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

SECÇÃO I 
 

Artigo 1º 
Objecto 

 
O presente regulamento propõe-se orientar o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas 
Mosteiro e Cávado, a seguir referenciado por AEMC de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, 
das suas Estruturas de Orientação Educativa, bem como explicitar os direitos e os deveres dos membros da 
sua comunidade escolar, constituindo instrumento fundamental de desenvolvimento e operacionalização do 
seu Projecto Educativo. 

 
Artigo 2º 

Âmbito de aplicação 
 

1. O presente regulamento aplica-se a toda a Comunidade Educativa e a todos os estabelecimentos de educação 
pré-escolar e do ensino básico do AEMC. 

2. São membros da Comunidade educativa todos os elementos que directa ou indirectamente estejam 
implicados no processo educativo que se desenvolve no Agrupamento nomeadamente: alunos; docentes; não 
docentes; Encarregados de Educação e outros que com o Agrupamento colaborem regularmente. 
 

Artigo 3º 
Território Educativo 

 
O AEMC, abrange as seguintes freguesias do concelho de Braga: Panóias, S. Pedro de Merelim, S. Paio de 
Merelim, Mire de Tibães e Padim da Graça. Nas cinco freguesias inserem-se os seguintes Estabelecimentos 
de Educação e Ensino: JI de Panoias; EB1 Panoias; EB1/JI de Merelim S. Pedro; JI de S. Paio de Merelim; E.B.1 
S. Paio de Merelim; E.B.1 de RuãesςMire de Tibães; JI de Mire de Tibães; EB1 do Carrascal ς Mire de Tibães; JI 
de Padim da Graça; EB1 de Padim da Graça e a Sede: EB 2,3 do Cávado, sita em Panóias. 

 
Artigo 4º 

Ofertas Educativas  
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1. O AEMC assegura um percurso escolar sequencial e articulado dos alunos, na sua área de influência, desde a 

Educação Pré-Escolar até à conclusão da escolaridade do 3º ciclo. 
2. Em conformidade com o Projecto Educativo do Agrupamento, a oferta educativa inclui, também, vias 

alternativas ao ensino regular, nomeadamente: 
a. Cursos de Educação e Formação (CEF) de tipo 2 de nível II; 
b. Percursos Curriculares Alternativos (PCA); 
c. Cursos de Educação e Formação de Adultos (EFA); 

3. No caso dos cursos CEF os regulamentos da formação em contexto de trabalho e da Prova de avaliação final 
são parte integrante deste regulamento e constam, respectivamente, dos ANEXO I e ANEXO II. 

4. Os Percursos Curriculares Alternativos regem-se pela legislação em vigor. 
 

Artigo 5º 
Princípios gerais 

 
1. São princípios gerais e orientadores da direcção, administração e orientação educativa do Agrupamento: 

a. Participação democrática de todos os intervenientes no processo educativo. 
b. Primado dos critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios de natureza administrativa. 
c. Representatividade dos órgãos de direcção e administração, garantida por eleição democrática de 

representantes da comunidade educativa. 
d. Transparência nos actos de direcção e administração. 

 
Artigo 6º 
Insígnias 

 
1. São insígnias do AEMC, o logótipo e o hino. 
2. Os documentos oficiais são redigidos no papel timbre adoptado pelo AEMC. 

 
CAPÍTULO II 

COMUNIDADE EDUCATIVA 
 

SECÇÃO I 
ALUNOS 

 
SUBSECÇÃO I 

DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS 
 

Artigo 7º 
Direitos dos alunos 

 
1. Sem prejuízo pelo estipulado na lei, os alunos do AEMC têm direito de representação e intervenção, através 

dos delegados e subdelegados de turma: 
a. A partir do 1º ano de escolaridade, deverão ser eleitos os delegados e subdelegados de turma até ao final 

do mês de Outubro. 
b. O Conselho Geral de Delegados de Alunos do Agrupamento, será constituído pelos respectivos delegados 

de turma, do 5.º ao 9.º ano de escolaridade e pelo Director. 
2. Os alunos têm ainda direito a criar uma Comissão de alunos, constituída por um dos delegados de cada ano 

de escolaridade e mais dois alunos por eles recrutados, conforme regulamentação em anexo. ANEXO III 
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Artigo 8º 
Deveres dos alunos 

 
Além dos deveres previstos na lei, são deveres dos alunos do AEMC: 
a. Fazer-se acompanhar e apresentar, à entrada e saída da escola sede, o cartão identificativo de aluno da 

escola E.B. 2,3. 
b. Fazer-se sempre acompanhar da caderneta do aluno, apresentando-a ao professor ou funcionário, 

sempre que lhe seja solicitada. 
c. Trazer diariamente o material indispensável à execução dos trabalhos escolares. No caso da disciplina de 

Educação Física é imprescindível o equipamento específico da disciplina e o material necessário para o 
banho. 

d. Em caso de ausência do professor, o aluno deve aguardar, ordeiramente, a chegada do respectivo 
professor substituto ou dirigir-se para o espaço que lhe for indicado pelo funcionário. 

e. Comunicar ao professor no início da aula sempre que a sua mesa ou carteira não se encontrem limpas. 
f. Respeitar as regras ou regulamentos próprios dos locais que os possuam, tais como: Biblioteca, Sala de 

Estudo, Gimnodesportivo, Sala de Informática, Laboratórios, Auditório e outros. 
g. Reparar os prejuízos causados à escola ou a particulares. 
h. Abster-se da utilização de telemóveis ou de outros equipamentos tecnológicos durante os períodos 

lectivos; 
i. Fora dos espaços lectivos, os alunos devem abster-se da utilização indevida dos telemóveis e outros 

instrumentos tecnológicos, nomeadamente, na recolha de imagens ou sons; 
j. O aluno é responsável pela guarda de todo o material trazido pelo aluno (telemóvel, MP3, PC portátil, 

IPOD, ou qualquer tipo de material similar ou de valor). 
 

 
 
 
 

SUBSECÇÃO II 
REGIME DE AVALIAÇÃO DOS ALUNOS 

 
Artigo 9º 

Critérios de avaliação  
 

1. A avaliação dos alunos rege-se pelo disposto nos Despachos Normativos n.º 1/2005 de 5 de Janeiro e n.º 
50/2005 de 9 de Novembro e demais legislação que venha a ser publicada nesta matéria. 

2. O AEMC define os critérios gerais e específicos de avaliação, tendo como referência as finalidades do 
Projecto Educativo.  

3. No início do ano lectivo, compete ao Conselho Pedagógico do Agrupamento, de acordo com as orientações 
do Currículo Nacional, definir os critérios gerias e critérios específicos de avaliação para cada disciplina e ano 
de escolaridade, sob proposta dos Departamentos Curriculares. 

4. Compete ao Director garantir a divulgação dos critérios gerais de avaliação junto dos diversos intervenientes, 
nomeadamente dos alunos e encarregados de educação. 

5. A divulgação referida no número anterior efectua-se através da sua publicação na página web da escola e na 
Biblioteca, havendo ainda a possibilidade de os mesmos serem adquiridos/consultados na reprografia da 
escola sede.  

6. A divulgação dos critérios específicos aos alunos e encarregados de educação compete ao docente titular de 
turma e aos professores de cada turma no 2º e 3º ciclos, em cada disciplina, de modo que possam 
compreender e controlar o seu processo de avaliação e a consequente classificação atribuída. 
 

Artigo 10º 
Instrumentos de avaliação 
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1. No início de cada ano lectivo, o director de turma deve inserir no Livro de Ponto da turma uma folha para 

marcação, pelos professores, das datas de realização das fichas/provas de avaliação da turma. 
2. Na marcação de fichas de avaliação, o professor deve considerar a calendarização das restantes disciplinas, 

no sentido de não se verificarem sobreposições. 
3. Os alunos não devem realizar, num mesmo dia, mais do que uma ficha de avaliação, salvo em casos 

excepcionais e previamente acordados. 
4. As fichas de avaliação devem ser realizadas nas aulas da disciplina, no horário previsto. 
5. As fichas de avaliação e/ou trabalhos realizados devem ser devolvidos aos alunos devidamente corrigidos, no 

período lectivo a que dizem respeito e no prazo máximo de trinta dias. 
6. No cabeçalho da prova deve constar a sua classificação qualitativa e quantitativa. 

 
Artigo 11º 

Avaliação das crianças da educação pré-escolar 
 

1. A avaliação das crianças na educação pré-escolar é formativa e assume carácter contínuo; é baseada na 
observação e utiliza os instrumentos definidos pelo Departamento da Educação Pré-Escolar, aprovados em 
Conselho Pedagógico, com o objectivo de adequar o processo educativo às necessidades efectivas de cada 
criança e do grupo de crianças, de modo a estimular o desenvolvimento e a promoção das aprendizagens/ 
competências mais significativas. 

2. A avaliação tem como objecto as diferentes áreas de conteúdo devidamente articuladas entre si previstas 
nas orientações curriculares para a educação pré-escolar; as competências mínimas, para cada área, 
definidas pelo Departamento da Educação Pré-Escolar e as finalidades do Projecto Educativo. 

3. A comunicação/informação aos pais e encarregados de educação é feita através de um documento escrito 
com a informação global das aprendizagens mais significativas de cada criança, realçando o seu percurso, 
evolução e progresso. 

 
Artigo 12º 

Intervenção dos alunos e encarregados de educação  
 

1. Os alunos participam no processo de avaliação procedendo, no final de cada período, à auto-avaliação nas 
diferentes disciplinas e áreas curriculares não disciplinares e à auto-avaliação globalizante no final do ano 
lectivo. 

2. Os alunos participam nos Conselhos de Turma (excepto nos de avaliação) através do seu representante. 
3. Os pais e encarregados de educação participam no processo de avaliação através de contactos regulares com 

o professor titular de turma no 1.º Ciclo e com o director de turma no 2.º e 3.º Ciclos. 
4. Os pais e encarregados de educação participam, ainda, através dos seus representantes, nos Conselhos de 

Turma dos 2.º e 3.º ciclos quando não destinados à avaliação sumativa dos alunos. 
5. Ao aluno maior de 18 anos ou, quando menor, ao seu Encarregado de Educação é reconhecido o direito de 

solicitar a revisão fundamentada da decisão de avaliação. 
 

Artigo 13º 
Processo individual do aluno 

 
1. O processo individual do aluno é da responsabilidade do educador de infância, do professor titular de turma, 

no 1.º ciclo, e do director de turma, nos 2.º e 3.º ciclos. 
2. O processo individual do aluno deverá acompanhar, obrigatoriamente, o aluno, sempre que este mude de 

estabelecimento de ensino e dele devem constar os registos, de acordo com a legislação em vigor. 
3. Ao processo individual do aluno têm acesso os professores da Turma, os alunos se maiores de idade, os 

Encarregados de Educação e outros intervenientes no processo de aprendizagem. Este acesso será sempre 
feito na presença do Director de Turma, professor titular ou educador (na sua ausência, perante um elemento 
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da Direcção do Agrupamento, ou coordenador de estabelecimento) devendo sempre ser garantida a 
confidencialidade dos dados nele contidos. 

4. Os documentos externos à escola a incluir no processo individual do aluno devem ter o registo de entrada nos 
serviços administrativos do Agrupamento. 

 
Artigo 14º 

Quadros de valor, mérito e excelência 
 
1. O Quadro de Valor reconhece os alunos que revelam grandes capacidades ou atitudes exemplares de 

superação das dificuldades ou que desenvolvem iniciativas ou acções, igualmente exemplares, de benefício 
claramente social ou comunitário ou de expressão de solidariedade, na escola ou fora dela. 
a. O Quadro de Valor pode reconhecer tanto os alunos enquanto pessoas como as turmas, equipas, clubes, 

anos ou outros grupos. 
b. A iniciativa das propostas de candidatura pertence à Associação de Pais, ao(s) Auxiliar(es) de Acção 

Educativa e a todos os professores/Educadores do AEMC. 
2. O Quadro de Mérito reconhece os alunos do AEMC que ao longo do ano lectivo se destacaram em qualquer 

uma das seguintes áreas: Desporto; Literatura; Ciência e Arte. 
a. O acesso ao Quadro de Mérito faz-se por proposta fundamentada de qualquer estrutura pedagógica. 

3. O Quadro de Excelência reconhece os alunos do AEMC que:  
a. Terminem o 1.º ciclo sem qualquer retenção, e com uma avaliação média de Excelente, dos quatro anos, 

em todas as áreas e as actividades facultativas em que o aluno se inscreveu. 
b. No 2.º e 3.º ciclo do Ensino Básico, terminem o 3.º período, sem qualquer apreciação qualitativa inferior a 

Satisfaz Bem e não mais que um nível inferior a cinco, desde que não seja nível inferior a três. 
c. Ficarão excluídos do Quadro de Excelência todos os alunos que mesmo cumprindo as condições do ponto 

anterior tenham sido alvo de participações disciplinares no decurso desse ano lectivo. 
4. O acesso ao Quadro de Excelência faz-se por proposta fundamentada do Conselho de Turma/Professor titular 

de turma. 
5. As propostas de candidatura a qualquer dos quadros devem ser devidamente fundamentadas e apresentadas 

até ao dia 30 do mês de Junho de cada ano lectivo, ao Conselho Pedagógico. 
6. O Conselho Pedagógico faz a análise de candidaturas e pronuncia-se quanto aos vencedores nos diferentes 

quadros. 
7. A homologação das propostas apreciadas será feita pelo Presidente do Conselho Pedagógico. 
8. A decisão de homologação passará a constar do processo individual do aluno. 
9. Os resultados serão divulgados e afixados em Setembro do ano lectivo seguinte. 
 

 
SUBSECÇÃO III 

REGIME DISCIPLINAR DOS ALUNOS 
 

Artigo 15º 
Disposições gerais 

 
1. A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos neste regulamento ou no Estatuto do aluno do ensino 

não superior, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades ou das 
relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da aplicação de medida correctiva 
ou medida disciplinar sancionatória. 

2. O não cumprimento das normas contidas na Lei e neste RI, nomeadamente no desrespeito pela preservação 
do espaço físico, ordem nos sectores de atendimento e uso indevido de objectos/materiais, é passível de 
aplicação imediata de tarefas e actividades de integração de limpeza e/ou reparação dos danos, retorno para 
o fim da fila, inibição de acesso a actividades extracurriculares e apreensão definitiva de objectos.  

3. Para o acompanhamento das medidas correctivas ou medidas disciplinares sancionatórias, o AEMC dispõe de 
uma Comissão Disciplinar, definida na subsecção IV, Capítulo III, do presente regulamento.  
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Artigo 16º 
Medidas correctivas  

 
São medidas correctivas todas as consignadas na lei (artigo 26.º da Lei n.º3 /2008, de 18 de Janeiro). 

 
Artigo 17º 

Ordem de saída de sala de aula 
 

1. Quando o comportamento do aluno inviabilize o bom funcionamento da aula, este poderá ser encaminhado 
para a secretária da funcionária do sector, com uma tarefa determinada, definindo o professor se o aluno 
poderá regressar ou não à sala de aula, finda a medida aplicada. 

2. A marcação de falta por motivos disciplinares deve seguir-se de uma medida no âmbito da disciplina que 
ocupe o aluno durante o período em que foi suspenso da actividade lectiva. Esta situação deverá ser 
comunicada, sempre, por escrito ao Director de Turma, em impresso próprio, seguida de conhecimento ao 
encarregado de educação. 

3. A marcação de falta e encaminhamento do aluno, através de um funcionário, para o Gabinete da Direcção, 
pode ocorrer em situações que envolvam comportamentos graves. 

4. Por razões eminentemente pedagógicas, o aluno nunca deve ser colocado fora da sala de aula sem uma 
tarefa a cumprir; esta tarefa deverá estar de acordo com a gravidade da situação por ele provocada.  
 

Artigo 18º 
Actividades e tarefas de integração  

 
1. A determinação das tarefas de integração a realizar pelo aluno é proposta pelo conselho de turma, secção de 

ano no 1º ciclo/ou o Director, atendendo ao referenciado no ponto seguinte, devendo as mesmas ser 
executadas em horário não coincidente com as actividades lectivas do aluno e por prazo a definir, consoante 
a gravidade do comportamento. 

2. A aplicação da medida será executada pelo director com conhecimento prévio do aluno e respectivo 
encarregado de educação, do TT/DT e dos responsável(eis) pelos locais/tarefas onde as mesmas se irão 
realizar. 

3. As actividades de integração devem, sempre que possível, compreender a reparação do dano provocado 
pelo aluno, podendo revestir um ou mais dos seguintes procedimentos: 
a. Pedido de desculpas públicas; 
b. Limpeza de material e/ou espaços escolares; 
c. Colaboração/participação no arranjo de canteiro(s) da escola (ajardinamento); 
d. Apoio aos professores em actividades de complemento curricular. 

4. O conselho de turma ou a secção de ano no 1º ciclo podem determinar outras actividades de integração que 
entendam convenientes e que visem a reparação do dano provocado pelo aluno, sem que tais actividades 
ponham em causa quaisquer dos pontos deste artigo. 

 
Artigo 19º 

Condicionamento a espaços e equipamentos 
 
1. No âmbito das medidas correctivas, os alunos poderão ver o seu acesso condicionado aos seguintes espaços 

escolares: 
a. BE/CRE; 
b. Clubes. 

2. No âmbito das medidas correctivas, os alunos poderão ver condicionada a utilização de certos materiais, 
equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas, tais como: 
a. Bolas para os tempos livres; 
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b. Rádios; 
c. Mesa de ping-pong; 
d. /5Ȱǎ Ŝ 5±5Ωǎ ǊŜŎǊŜŀǘƛǾƻǎΦ 

3. No âmbito das medidas correctivas, os alunos poderão ver condicionada a sua participação em determinadas 
actividades extra curriculares, tais como torneios desportivos, festas/convívios, bem como em outras 
actividades previstas no PAA e que o Conselho de Turma achar pertinente. 

4. O condicionamento aos espaços, equipamentos e/ou actividades são propostos pelo representante do 
espaço, Conselho de Turma, pelo titular de turma, pela Comissão Disciplinar, ou pelo Director.       

5. A aplicação desta medida é da competência do Director e será executada com conhecimento prévio do aluno 
e respectivo encarregado de educação, do professor titular de turma /director de turma e do(s) 
responsável(eis) pelos locais/materiais e equipamentos. 

 
Artigo 20º 

Mudança de Turma 
 

A mudança de turma apenas será considerada quando dela não resultar prejuízo pedagógico para o grupo 
receptor, depois de ponderadas todas as medidas aplicadas e efectuada a sua avaliação fundamentada pelo 
conselho de turma e feita a comunicação ao Encarregado de Educação. 

 
Artigo 21º 

Medidas disciplinares sancionatórias  
São medidas disciplinares sancionatórias: 
a. Repreensão registada; 
b. Suspensão da escola até dez dias úteis; 
c. Transferência de escola. 

 
Artigo 22º 

Repreensão registada 
 

A aplicação da medida sancionatória da repreensão registada é da competência do professor respectivo, 
quando a infracção for praticada na sala, ou do órgão de gestão, nas restantes situações, averbando-se no 
respectivo processo individual do aluno a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi 
proferido e a fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão.  

Artigo 23º 
Suspensão da escola até dez dias úteis 

 
1. A decisão de aplicar a medida sancionatória de suspensão da escola até dez dias úteis é precedida da audição 

do aluno visado em auto, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, 
os deveres por ele violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente 
àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o Director, que pode, 
previamente, ouvir o conselho de turma. 

2. Compete ao Director, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar 
os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número anterior 
será executada, podendo igualmente, se assim o entender, e apara aquele efeito, estabelecer eventuais 
parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

3. Na impossibilidade de os pais ou o encarregado de educação do aluno poderem participar na audição a 
realizar nos termos do número anterior, a Associação de pais e encarregados de educação, caso exista, deve 
ser ouvida, preservando o dever de sigilo.  

4. A ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, não é considerada falta. 
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Artigo 24º 
Transferência de escola 

 
1. A aplicação de medida disciplinar sancionatória de transferência de escola reporta-se à prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da 
escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

2. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de idade não inferior 
a dez anos e quando estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento e frequentando o aluno a 
escolaridade obrigatória, se esse outro estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na 
localidade mais próxima, servida de transporte público ou escolar. 

3. A aplicação desta medida é da competência da Direcção Regional. 
 

Artigo 25º 
Procedimento disciplinar 

 
1. O Director poderá, por despacho seu, delegar competências no Subdirector ou nos Conselhos de Turma, nos 

termos do artigo 52.º da Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, para efeitos de procedimento disciplinar dos 
alunos. 

2. O Conselho de Turma Disciplinar ou o Director de Turma é competente para exercer as funções que o 
Director fizer em despacho de delegação de competências, de acordo com o ponto anterior. 

3. Para efeitos de instauração de procedimento disciplinar, o Director nomeia como instrutor, um dos 
elementos da Comissão Disciplinar. 

 
SUBSECÇÃO IV 

FALTAS 
 

Artigo 26º 
Faltas  

 
1. Considera-se falta a ausência do aluno ao tempo total de uma aula ou a outra actividade de frequência 

obrigatória, ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, com registo em suportes administrativos 
adequados. 

2. No 1º ciclo, decorrendo as aulas em tempos de 60 minutos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência.  
3. No 2º e 3º ciclos, decorrendo as aulas em tempos de 45 minutos, há tantas faltas quantos os tempos de 

ausência. 
4. Sempre que o aluno não apresente o material necessário à execução das tarefas escolares serão marcadas 

faltas de material. 
5. A marcação de três faltas de material seguidas ou interpoladas, implica, obrigatoriamente, a comunicação ao 

encarregado de educação, por parte do Professor da disciplina, que deve dar conhecimento ao Director de 
turma. 

6. As faltas de material não podem ser convertidas em faltas de presença, devendo apenas reflectir-se na 
avaliação do aluno. 

 
 
 
 

Artigo 27º 
Justificação de faltas  

 
1. São consideradas justificadas todas as faltas dadas pelos motivos previstos na legislação em vigor. 
2. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregados de educação ou, 

quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao director de turma ou ao professor titular de turma, com 
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indicação do dia, hora e da actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da 
mesma na caderneta escolar. 

3. O director de turma ou o titular de turma, deve solicitar aos pais ou encarregados de educação, ou ao aluno, 
quando maior, os comprovativos adicionais que entenda necessários à justificação da falta, devendo, 
igualmente qualquer entidade que para o efeito for contactada, contribuir para o correcto apuramento dos 
factos. 

4. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, 
até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da mesma. 

5. Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido apresentada justificação 
para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal situação ser comunicada no prazo máximo de três 
dias úteis, aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de 
turma ou pelo professor titular de turma. 
 

Artigo 28º 
Excesso de faltas  

 
1. Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1º ciclo do ensino básico, ou ao 

dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos outros ciclos ou níveis de ensino, os pais 
ou o encarregado de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados à escola, pelo meio mais 
expedito, pelo director de turma ou pelo professor titular de turma, com o objectivo de os alertar para as 
consequenciais do excesso grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o 
cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento escolar. 

2. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, a respectiva 
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens em risco, deverá ser informada do excesso de faltas do aluno, 
sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

3. Nos Cursos de Educação e Formação de jovens, os formandos não podem ultrapassar o limite de 10% de 
faltas, independentemente da sua natureza, ou 7% de faltas exclusivamente injustificadas, da carga horária 
da disciplina ou domínio. 

4. Nos cursos de Educação e Formação de Adultos, os formandos não podem ultrapassar o limite de 10% de 
faltas, independentemente da sua natureza, sem prejuízo do exposto no nº 7, do artigo 29º. 

 
Artigo 29º 

 Consequências do excesso de faltas  
 

1. Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja um número total de faltas 
correspondente a três semanas no 1º ciclo, ou ao triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos  2.º e 
3.º ciclos, do ensino básico, deve realizar uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que 
ultrapassou aquele limite. 
a. A prova pode assumir a forma de relatório, resumo sobre os conteúdos leccionados na sua ausência, 

interrogatório oral, exercício prático ou qualquer outro estipulado pelo docente da disciplina ou professor 
titular de turma; 

b. A prova de recuperação tem como objectivo, exclusivamente, diagnosticar as necessidades de apoio 
tendo em vista a recuperação de eventual défice das aprendizagens; 

c. A prova de recuperação realizada determinará, apenas, as medidas de apoio ao estudo e à recuperação 
das aprendizagens, sem prejuízo da restante avaliação. 

2. Sempre que um aluno, atinja um número total de faltas injustificadas correspondente a duas semanas no 1º 
ciclo, ou ao dobro de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 2.º e 3.º ciclos, do ensino básico, deve 
realizar uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite. 
a. A prova pode assumir a forma de relatório, resumo sobre os conteúdos leccionados na sua ausência, 

interrogatório oral, exercício prático ou qualquer outro estipulado pelo docente da disciplina ou professor 
titular de turma. 
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3. Com a aprovação do aluno na prova prevista na alínea anterior, o mesmo retoma o seu percurso escolar 
normal, mantendo-se todavia, a natureza administrativa das faltas. 

4. Quando o aluno não obtém aprovação na prova referida na alínea a) do ponto 2, o Conselho de Turma ou 
Coordenador de ano pondera, em reunião para o efeito, a justificação ou injustificação das faltas dadas, 
podendo determinar: 
a. O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e realização de uma nova prova; 
b. A retenção do aluno dentro da escolaridade obrigatória, no mesmo ano de escolaridade. 

5. A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação determina a sua retenção ou exclusão caso 
se encontre fora da escolaridade obrigatória, no final do ano lectivo. 

6. Sempre que um aluno dos cursos de Educação e Formação exceda o limite de faltas previsto no número 3 do 
artigo 28º, deverá realizar uma prova, nos termos das alíneas a), b) e c), do ponto 1, do presente artigo. 

7. Sempre que um formando dos cursos de Educação e Formação de Adultos exceda o limite de faltas e estas 
sejam devidamente justificadas, pode a equipa pedagógica em articulação com o formando desenvolver 
mecanismos de recuperação. 

8. Quando o aluno/formando referido nos pontos 6 e 7 deste artigo, não comparece ou não recupera as 
aprendizagens, pode a equipa pedagógica ponderar a exclusão/rescisão do contrato. 

 
 

SECÇÃO II 
PESSOAL DOCENTE 

 
SUBSECÇÃO I 

DIREITOS E DEVERES 
 

Artigo 30º 
Direitos 

 
Os direitos dos docentes do AEMC são os estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado em geral e 
os definidos no Estatuto da Carreira Docente e demais legislação em vigor. 

 
Artigo 31º 
Deveres 

 
1. Os deveres dos docentes do AEMC são os estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado em geral e 

os definidos no Estatuto da Carreira Docente e demais legislação em vigor. 
2. Os docentes estão ainda obrigados ao cumprimento dos regimentos internos das estruturas e serviços, no 

âmbito da sua actividade lectiva e não lectiva. 
 

SUBSECÇÃO II 
REGIME DE AVALIAÇÃO 

 
Artigo 32º 

Âmbito 
 

A avaliação de desempenho do pessoal docente desenvolve-se de acordo com os princípios consagrados no 
artigo 39.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e no respeito pelos princípios e objectivos que enformam o 
sistema integrado de avaliação de desempenho da Administração Pública, incidindo sobre a actividade 
desenvolvida e tendo em conta as qualificações profissionais, pedagógicas e científicas do docente. 

 

Artigo 33º 
Participação dos Pais e Encarregados de Educação 
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Os docentes podem solicitar a avaliação pelos pais e encarregados de educação conforme o previsto na 
alínea n) do nº 2 do artigo 45º do ECD e no nº 3 do artigo 18 do Decreto Regulamentar nº 2/2008 de 10 de 
Janeiro e rege-se pelas seguintes normas: 

a. O docente terá de manifestar por escrito o seu interesse nesta avaliação e entregá-la nos Serviços 
Administrativos até 31 de Maio; 

b. O registo da avaliação é feito através de documento próprio (questionário) que deverá ser entregue a 
todos os encarregados de educação de, no mínimo uma turma do docente, que deverá ser a turma a 
observar no período de avaliação;  

c. Os questionários serão enviados aos encarregados de educação através dos Serviços Administrativos; 
d. Os mesmos documentos deverão ser remetidos ao Director através dos Serviços Administrativos em 

envelope fechado; 
e. Esta avaliação apenas poderá ser considerada se, pelo menos, 50% dos encarregados de educação 

preencherem os dados da avaliação. 
 

Artigo 34º 
Participação dos docentes na avaliação do Coordenador de Departamento 

 
A participação dos docentes na avaliação do coordenador de Departamento rege-se pelo disposto nos 
números 6 e 7 do artigo 29º do Decreto Regulamentar nº 2/2008 de 10 de Janeiro, e com as seguintes 
normas: 

a. O coordenador do departamento deve solicitar a avaliação pelos docentes do correspondente 
departamento quanto às respectivas funções. 

b. Todos os docentes do Departamento devem proceder à avaliação do respectivo coordenador através 
de documento próprio; 

c. Os documentos deverão ser remetidos ao director, em envelope fechado, através dos Serviços 
Administrativos; 

d. Tem a percentagem de 10% na avaliação realizada pelo director ao respectivo docente. 
 

Artigo 35º 
Calendarização do processo de avaliação 

 
A calendarização do processo de avaliação do pessoal docente é parte integrante deste regulamento e é 
indicada no ANEXO IV. 

 
SECÇÃO III 

PESSOAL NÃO DOCENTE 
 

SUBSECÇÃO I 
DIREITOS E DEVERES 

 
Artigo 36º 
Direitos 

 
Para além do que está estipulado no Decreto-Lei 184/2004, de 29 de Julho, são ainda deveres do pessoal não 
docente: 
a. Ser informado sobre as suas tarefas. 
b. Ter acesso a formação. 
c. Participar no processo educativo. 
d. Ser-lhe facultado apoio técnico, material e documental. 
e. Ser atendido nas suas solicitações e esclarecido nas suas dúvidas, por quem de direito, nas instalações 

escolares. 
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Artigo 37º 
Deveres 

 
Para além do que está estipulado no Decreto-Lei 184/2004, de 29 de Julho, são ainda deveres do pessoal não 
docente: 
a. Colaborar para a unidade e boa imagem da escola e serviços; 
b. Ser afável no trato e correcto nas relações com todos os membros da comunidade educativa e com todas 

as outras pessoas que se dirijam à escola; 
c. Atender e informar correctamente os elementos da comunidade escolar e o público em geral, sobre 

assuntos do interesse deste; 
d. Resolver com bom senso, tolerância e compreensão os problemas que surjam na escola; 
e. Informar a Direcção sempre que se verifique um comportamento menos digno de algum elemento da 

comunidade escolar; 
f. Zelar pela segurança das instalações e bens a si confiados, elaborando o respectivo inventário; 
g. Prestar cuidados de higiene e acompanhar, quando necessário, o aluno à sua residência ou unidade 

hospitalar. 
h. Assegurar o acompanhamento dos alunos em caso de ausência imprevista e de curta duração do docente; 
i. Proceder ao armazenamento, conservação, distribuição e notação das embalagens de leite consumidas 

diariamente pelos alunos no pré-escolar e no 1º ciclo. 
 

SUBSECÇÃO II 
REGIME DE AVALIAÇÃO 

 
Artigo 38º 
Objecto  

 
1. A avaliação do Pessoal Não Docente é feita nos termos do SIADAP3 aprovado pela Lei n.º 66-B/2007 de 28 de 

Dezembro. 
2. O SIADAP visa o desenvolvimento coerente e integrado de um modelo global de avaliação que constitua um 

instrumento estratégico para a criação de dinâmicas de mudança, de motivação profissional e de melhoria. 
 

Artigo 39º 
Intervenientes no processo de avaliação 

 
1. São intervenientes no processo de avaliação: 

a. O avaliador; 
b. O avaliado; 
c. O Conselho Coordenador da Avaliação; 
d. A Comissão Paritária; 
e. O Dirigente máximo do serviço (Presidente da Câmara Municipal de Braga ou Director por delegação de 

competências). 
2. O pessoal auxiliar de acção educativa da E.B. 2,3 é avaliado pelo Encarregado de Coordenação do Pessoal. 
3. O pessoal auxiliar de acção educativa dos estabelecimentos de ensino do Pré-Escolar e do 1º Ciclo são 

avaliados pelos respectivos Coordenadores de Estabelecimento. 
4. O Encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa é avaliado pelo adjunto do Director a 

quem for delegada a gestão de recursos humanos. 
5. O pessoal administrativo é avaliado pelo chefe de serviços de administração escolar. 
6. O Chefe dos Serviços de Administração escolar é avaliado pelo Subdirector. 
7. O pessoal técnico superior é avaliado pelo elemento adjunto do Director a quem for delegada a articulação da 

Estrutura dos Serviços Técnico-Pedagógicos. 
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Artigo 40º 
Comissão Paritária 

 
1. A Comissão Paritária tem competência consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer aos 

avaliados antes da homologação. 
2. A Comissão Paritária é composta por 4 vogais, dois representantes da administração e dois representantes 

dos trabalhadores. 
3. Os vogais representantes da administração são docentes, designados em número de quatro, pelo período de 

dois anos, sendo dois efectivos e dois suplentes. 
4. Um dos representantes da administração é, obrigatoriamente, o elemento adjunto do Director a quem for 

delegada a gestão de recursos humanos. 
5. Os vogais representantes dos trabalhadores são eleitos nos termos do artigo 59º da Lei n.º 66-B/2007 de 28 

de Dezembro. 
 

Artigo 41º 
Conselho Coordenador da Avaliação 

 
1. São competências do Conselho Coordenador da Avaliação as constantes do artigo 58º da Lei n.º 66-B/2007 de 

28 de Dezembro. 
2. O Conselho Coordenador da Avaliação tem composição prevista nos termos do nº2 do artº 58º da Lei n.º 66-

B/2007 de 28 de Dezembro. Integra: 
a. O Dirigente máximo do serviço, que preside; 
b. O Subdirector  
c. O adjunto do Director a quem for delegada a gestão de recursos humanos; 
d. O adjunto do Director a quem for delegada a articulação dos Serviços Técnico-Pedagógicos 
e. O elemento designado pela Câmara Municipal de Braga. 

 
SECÇÃO IV 

PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 

SUBSECÇÃO I 
DIREITOS E DEVERES 

 
Artigo 42º 
Direitos 

 
Para além dos estipulados no artigo 6º da Lei 3/2008, de 18 de Janeiro, são ainda direitos dos pais e 
encarregados de educação: 
a. Participar activamente na vida da escola através dos seus órgãos representativos e individualmente; 
b. Ser elegível representante dos encarregados de educação da turma; 
c. Ter acesso às informações relativas ao processo educativo do seu educando; 
d. Ser representado nos órgãos de administração e gestão da escola; 
e. Ser atendido pelos órgãos de administração e gestão, sempre que o assunto ultrapasse a competência do 

professor/educador da turma/director de turma ou funcionário; 
f. Ser atendido num espaço que garanta as condições suficientes de confidencialidade para os assuntos a 

tratar; 
g. Acompanhar o percurso escolar do seu educando comparecendo na escola regularmente, verificando a 

sua assiduidade e pontualidade; 
h. Conhecer o horário de atendimento semanal pelo director de turma/professor titular de turma; 
i. Contactar com os professores das diferentes disciplinas, após consentimento prévio dos mesmos; 
j. Receber, no final do 3º ciclo, o dossiê individual do seu educando; 
k. Ser informado dos critérios de avaliação aprovados pelo Conselho Pedagógico; 
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l. Ter acesso ao dossiê individual dos seus educandos mediante solicitação escrita ao respectivo professor 
titular da turma, no 1º ciclo ou director de turma nos 2º e 3º ciclos. 

 
Artigo 43º 
Deveres 

 
Para além dos estipulados no artigo 6º da Lei 3/2008, de 18 de Janeiro, são ainda deveres dos pais e 
encarregados de educação: 
a. Participar activamente na vida da escola através dos seus órgãos representativos e individualmente; 
b. Acompanhar o percurso escolar do seu educando comparecendo regularmente na escola verificando a 

sua assiduidade, pontualidade e avaliação, valorizando a escola e as tarefas escolares; 
c. Colaborar com o professor/director de turma na procura de soluções para as situações problema que 

ocorram com o seu educando; 
d. Reparar os prejuízos materiais da responsabilidade do seu educando que ocorram na escola; 
e. Efectuar a renovação e matrícula de acordo com o calendário definido no agrupamento; 
f. Participar nas reuniões convocadas pela escola; 
g. Verificar regularmente a caderneta do aluno; 
h. Justificar as faltas do aluno; 
i. Cumprir o Regulamento Interno, subscrevendo e fazendo subscrever aos seus educandos a declaração de 

aceitação do mesmo; 
j. Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica; 
k. Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida sobre o seu 

educando e fazer cumprir a medida disciplinar atribuída; 
l. Contribuir para a preservação da segurança, integridade física e moral de todos os que participam na vida 

da escola; 
m. Participar, sempre que solicitado, no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente. 
 

SUBSECÇÃO II 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 
Artigo 44º 
Definição 

 
1. As associações de pais e encarregados de educação são estruturas associativas dos pais e encarregados de 

educação dos alunos do AEMC constituídas nos termos dos respectivos estatutos, sendo um meio de 
participação dos mesmos na vida da escola. 

2. As associações de pais e encarregados de educação do AEMC visam a defesa e promoção dos interesses dos 
associados em tudo quanto diga respeito à educação e ensino dos seus filhos e educandos. 

 
Artigo 45º 
Estatutos 

 
As Associações de Pais e Encarregados de Educação do AEMC regem-se por estatutos próprios. 
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Artigo 46º 
Direitos 

 
São direitos das associações de pais/encarregados de educação do AEMC: 

a. Colaborar na organização de actividades extra-curriculares e actividades da Componente de Animação e 
Apoio à Família (CAAF); 

b. Beneficiar de apoio documental, a facultar pela escola. 
c. Reunir com o Director ou o Coordenador de Estabelecimento uma vez por período; 
d. Receber apoios de carácter técnico ou logístico, dentro das possibilidades orçamentais da escola, para 

auxiliar a execução do seu Plano de Actividades e Formação; 
e. Realizar as reuniões dos seus órgãos em instalações a disponibilizar pela escola; 
f. Dispor de locais próprios, de dimensão adequada, para distribuir ou afixar documentação pertinente; 
g. Proceder à distribuição de informação relativa à associação de pais e encarregados de educação no 

recinto da escola, sem perturbar o seu normal funcionamento; 
h. Ser informada de todos os factores ou acontecimentos que impliquem a alteração do ambiente escolar 

com consequências para os alunos em geral; 
i. Participar à inspecção-geral de educação todos os casos que em seu entender mereçam a sua 

intervenção, dando conhecimento ao Director; 
j. Participar na definição dos períodos em que os encarregados de educação e ou os seus representantes 

participam na vida da escola. 
 

Artigo 47º 
Deveres 

 
São deveres das associações de pais/encarregados de educação do AEMC: 

a. Indicar os seus representantes ao Conselho Geral e ao Conselho Pedagógico; 
b. Alertar os órgãos competentes da escola, ou outras entidades, para problemas ou irregularidades que 

ponham em causa os interesses dos seus educandos e o bom funcionamento da escola; 
c. Colaborar e participar em acções que favoreçam a relação da escola com a comunidade; 
d. Colaborar com todos os órgãos da Escola na concretização dos seus objectivos; 
e. Disponibilizar os meios ao seu dispor, para a prossecução dos objectivos escolares; 
f. Pugnar pelo cumprimento dos regulamentos vigentes; 
g. Respeitar o prazo de cinco dias de antecedência na solicitação de reuniões com o Director ou de 

instalações necessárias à realização das suas reuniões. 
 

SECÇÃO V 
AUTARQUIA 

 
Artigo 48º 

Âmbito 
 

1. A Lei de Bases reconhece a autarquia como uma das estruturas que assegura a interligação da comunidade 
com a administração do sistema educativo. 

2. A participação da autarquia materializa-se na articulação da política educativa com outras políticas sociais, 
nomeadamente em matéria de apoio socioeducativo e de organização de actividades de complemento 
curricular, através da constituição de estruturas como sejam os conselhos municipais de educação. 

 
Artigo 49º 

Competências 
 

A Autarquia participa na realização de um serviço público de educação; a sua actuação deve orientar-se no 
sentido de: 
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a. Fazer-se representar no Conselho Geral; 
b. Fazer-se representar no Conselho Coordenador de Avaliação do pessoal não docente; 
c. Colaborar com as escolas nas tarefas de planeamento e concretização das suas actividades, 

nomeadamente ao nível das actividades de Enriquecimento Curricular e CAAF; 
d. Responsabilizar-se pelo cumprimento das suas obrigações. 
 

 
CAPÍTULO III 

ORGANIZAÇÃO INTERNA 
 

SECÇÃO I 
ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
Artigo 50º 
Definição 

 
1. A administração e gestão do AEMC é assegurada por órgãos próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir 

os princípios e objectivos referidos nos artigos 3.º e 4.º do decreto-lei nº 75/2008, de 22 de Abril. 
2. São órgãos de direcção, administração e gestão do AEMC: 

a. O Conselho Geral; 
b. O Director; 
c. O Conselho Pedagógico; 
d. O Conselho Administrativo; 
e. A Coordenação de Estabelecimento. 

 
SUBSECÇÃO I 

CONSELHO GERAL 
 

Artigo 51º 
Definição 

 
O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da 
actividade do Agrupamento. 

 
Artigo 52º 

Composição 
 

1. O Conselho Geral é composto por representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados 
de educação, dos alunos da educação de adultos, do município e da comunidade local, num total de 21 
elementos. 

2. Na representação do pessoal docente deve ser assegurada a participação dos diferentes níveis e ciclos de 
ensino, bem como dos professores titulares. 

3. De acordo com os limites consignados no artigo 12º do decreto-lei 75/2008, de 22 de Abril, a composição do 
Conselho Geral é a seguinte: 

 
 

8 Representantes do Pessoal Docente, com representação dos vários ciclos 

5 Representantes dos Pais e Encarregados de Educação 

2 Representantes do Pessoal Não Docente 

3 Representantes do Município 

3 Representantes da Comunidade Local 
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Artigo 53º 

Competências 
 

As competências do Conselho Geral são as definidas no artigo 13º, do decreto-lei 75/2008, de 22 de Abril. 

Artigo 54º 
Eleição 

 
1. A eleição dos representantes no conselho geral rege-se pelo disposto no artigo 15º do Decreto-Lei nº75/2008 

de 22 de Abril. 
2. O Regulamento do processo eleitoral encontra-se no ANEXO V deste regulamento. 

Artigo 55º 
Designação de Representantes do Conselho Geral 

 
1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no conselho geral são eleitos separadamente 

pelos respectivos corpos. 
2. Os representantes dos pais e encarregados de educação do AEMC são indicados em Assembleia de 

pais/encarregados de educação, sob proposta das respectivas organizações representativas. Na falta de 
organização representativa são indicados em reunião geral de pais convocada para o efeito pelo Presidente 
do Conselho Geral em articulação com o Director. 

3. Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo esta delegar tal 
competência nas juntas de freguesia. 

4. Os representantes da comunidade local são cooptados pelos demais membros do conselho geral, em reunião 
especialmente convocada pelo presidente cessante, sendo estes representantes de instituições de carácter 
económico, social, cultural e científico, as quais devem indicar os seus representantes no prazo de 10 dias. 

 
SUBSECÇÃO II 

DIRECTOR 
 

Artigo 56º 
Definição 

 
O Director é o órgão de administração e gestão do AEMC nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, 
financeira e patrimonial. 

 
Artigo 57º 

Subdirector e adjuntos 
 

O Director é coadjuvado por um subdirector e por adjuntos, nos termos do artigo 19º do Decreto-Lei nº 
75/2008 e do Despacho nº 9744/2009. 

 
Artigo 58º 

Competências 
 

O Director tem as competências estipuladas no artigo 20º do Decreto-Lei nº 75/2008. 
 

Artigo 59º 
Recrutamento 

 
O Director é recrutado de acordo com o disposto no artigo 21º do Decreto-Lei nº 75/2008. 
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Artigo 60º 
Mandato 

 
O mandato do Director tem a duração estipulada no nº 1 do artigo 25º do Decreto-Lei nº 75/2008. A 
recondução processa-se de acordo com o previsto nos nº 2, 3, 4 e 5 e a cessação de acordo com o nº 6, do 
mesmo artigo. 

 
Artigo 61º 

Regime de exercício de funções 
 

O Director exerce funções de acordo com o regime estipulado no nº 26 do Decreto-Lei nº 75/2008. 
 

Artigo 62º 
Direitos 

 
1. O Director tem os direitos gerais e específicos de acordo com o disposto nos artigos 27º e 28º do Decreto-Lei 

nº 75/2008. 
2. O Subdirector e os Adjuntos têm os direitos específicos estipulados no artigo 28º do Decreto-Lei nº 75/2008. 
 

Artigo 63º 
Deveres 

 
1. O Director tem, para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da Administração Pública aplicáveis 

ao pessoal docente, os deveres específicos estipulados no artigo 29º do Decreto-Lei nº 75/2008. 
2. Os Adjuntos têm os deveres específicos estipulados no artigo 29º do Decreto-Lei nº 75/2008. 
 

Artigo 64º 
Assessoria da Direcção 

 
O Director pode propor ao Conselho Geral a constituição de assessores técnico-pedagógicos para apoio às suas 
actividades, conforme o disposto no artigo 30º do Decreto-Lei nº 75/2008. 

 
 

SUBSECÇÃO III 
CONSELHO PEDAGÓGICO 

 
Artigo 65º 
Definição 

 
O Conselho Pedagógico (CP) é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do 
AEMC nos domínios pedagógico-didáctico, orientação e acompanhamento dos alunos e formação inicial e 
contínua do pessoal docente e não docente. 
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Artigo 66º 
Composição 

 
O Conselho Pedagógico é constituído por 15 elementos da comunidade educativa, assim distribuídos: 

 

1 Director 

1 Coordenador do Departamento de Educação Pré-escolar 

1 Coordenador do Departamento do 1º ciclo 

1 Coordenador do Departamento de Línguas 

1 Coordenador do Departamento de Ciências Exactas e Experimentais 

1 Coordenador do Departamento de Ciências Humanas e Sociais 

1 Coordenador do Departamento das Expressões 

1 Coordenador de 1º ciclo 

1 Coordenador do 2º ciclo 

1 Coordenador do 3º ciclo 

1 Coordenador da Equipa de Auto-avaliação   

1 Coordenador da BE/CRE 

1 Coordenador de Projectos 

1 Coordenador da Equipa de Educação Especial 

1 Representante dos Pais e Encarregados de Educação 

 
 

Artigo 67º 
Competências 

 
Para além das estipuladas no artigo 33º do Decreto-Lei nº 75/ 2008 de 22 de Abril e no Decreto-Lei nº 3/2008, 
de 7 de Janeiro e demais legislação em vigor, são ainda competências do CP: 
a. Elaborar o regimento interno; 
b. Elaborar e aprovar o projecto curricular do AEMC; 
c. Aprovar documentos próprios do agrupamento; 
d. Emitir parecer sobre a matriz curricular, com base na apresentação de propostas dos Departamentos; 
e. Emitir parecer sobre o horário de funcionamento dos estabelecimentos de educação; 
f. Aprovar as actividades de enriquecimento curricular a implementar no Agrupamento; 
g. Avaliar e homologar a atribuição dos prémios de valor, mérito e excelência; 
h. Definir, no início do ano lectivo, os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade, sob 

proposta dos Departamentos Curriculares  e Coordenadores de Ciclo; 
i. Apoiar e acompanhar a mobilização e coordenação dos recursos educativos existentes no AEMC com 

vista a desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos; 
j. Aprovar a modalidade e a matriz das provas ou trabalhos de avaliação global do 9º ano, bem como as 

datas e os prazos da sua realização; 
k. Ratificar a decisão sobre a reapreciação dos resultados da avaliação dos alunos no 3º período; 
l. Ratificar as decisões sobre a retenção repetida e sobre os procedimentos a adoptar na integração desses 

alunos em novas turmas; 
m. Aprovar as propostas dos professores titulares de turma no 1º ciclo sobre a mudança de turma, sempre a 

título excepcional, devidamente fundamentada, e com parecer favorável do encarregado de educação, de 
alunos retidos; 

n. Tomar a decisão de progressão/retenção de um aluno dentro da escolaridade obrigatória, que 
ultrapassou o limite de faltas injustificadas, com base no parecer do Conselho de Turma, ou da secção de 
ano do 1º ciclo. 

 
 

Artigo 68º 
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Recrutamento 
 
1. O Director é membro por inerência de funções. 
2. Os coordenadores das diferentes estruturas que integram o Conselho Pedagógico são designados pelo 

Director. 
3. Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são designados em assembleia de Pais e 

Encarregados de Educação, sob proposta das respectivas organizações representativas. 
 

Artigo 69º 
Representação dos Pais e Encarregados de Educação 

 
A representação dos Pais e Encarregados de Educação no Conselho Pedagógico faz-se no âmbito de uma 
comissão especializada que participa no exercício das competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j), e l) do 
artigo 33º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril. 

 
SUBSECÇÃO IV 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
 

Artigo 70º 
Definição 

 
O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do Agrupamento, nos 
termos da legislação em vigor. 

 
Artigo 71º 

Composição 
 

A composição do Conselho Administrativo faz-se conforme o estipulado no artigo 37º do Decreto-Lei nº 75/ 
2008 de 22 de Abril 

 
Artigo 72º 

Competências 
 

Para além das competências previstas na lei, em particular as estipuladas no artigo 38º do Decreto-Lei nº 75/ 
2008 de 22 de Abril, compete ainda ao Conselho Administrativo elaborar o regimento interno nos primeiros 
trinta dias de mandato. 

 
 

Artigo 73º 
Funcionamento 

 
O funcionamento do Conselho Administrativo está regulamentado no artigo 39º do Decreto-Lei nº 75/ 2008 de 
22 de Abril e no seu Regimento Interno. 
 

 
 
 
 
 
 

SUBSECÇÃO V 
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COORDENAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
 

Artigo 74º 
Coordenador de Estabelecimento 

 
1. A coordenação de cada um dos estabelecimentos que constituem o agrupamento é assegurada por um 

docente designado pelo Director, por um período de dois anos. 
2. Nas escolas que tenham menos de quatro turmas em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação 

de coordenador; a sua representação estará a cargo de um docente designado para o efeito. 
 

Artigo 75º 
Competências 

 
Compete ao coordenador de estabelecimento: 
a. Coordenar as actividades educativas em articulação com o Director; 
b. Cumprir e fazer cumprir as decisões do director e exercer as competências que por este lhe forem 

delegadas; 
c. Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 
d. Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses locais e da 

autarquia nas actividades educativas; 
e. Orientar o pessoal não docente no desempenho das suas funções; 
f. Colaborar no processo de renovação de matrícula dos alunos; 
g. Emitir parecer sobre as licenças/férias do pessoal não docente; 
h. Assegurar as condições de acondicionamento e de higiene, distribuição e registo do leite escolar. 
 

SECÇÃO II 
ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

 
Artigo 76º 
Definição 

 
São estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica: 
a. Departamentos Curriculares;  
b. Secção de Ano do 1º ciclo do ensino básico; 
c. Coordenação Pedagógica de Ciclo; 
d. Coordenação de Turma;  
e. Coordenação das Novas Oportunidades; 
f. Comissão de Auto-avaliação.  

 
SUBSECÇÃO I 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES 
 

Artigo 77º 
Composição 

 
A articulação e gestão curricular são asseguradas por Departamentos Curriculares: 
a. Departamento da Educação Pré-Escolar; 
b. Departamento do 1º ciclo; 
c. Departamento de Línguas; 
d. Departamento de Ciências Exactas e Experimentais; 
e. Departamento de Ciências Humanas e Sociais; 
f. Departamento de Expressões. 
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Artigo 78º 
Funcionamento 

 
1. Os Departamentos Curriculares reúnem ordinariamente duas vezes por período, convocados pelos seus 

Coordenadores; podem também reunir extraordinariamente por iniciativa dos seus Coordenadores, por um 
terço dos membros do Departamento, ou pelo Director. 

2. Em cada Departamento, as disciplinas (2º e 3º ciclos) agrupam-se formando as secções disciplinares 
constantes no quadro: 

 

Departamento Secção disciplinar Disciplina 

Departamento de 
Línguas 

Português Português 

Inglês Inglês 

Francês Francês 

Espanhol Espanhol 

Departamento de 
Ciências Exactas e 

Experimentais 

Matemática Matemática 

Físico-químicas Ciências Físico-químicas 

Ciências 
Ciências da Natureza 

Ciências Naturais 

TIC TIC 

Electricidade 

ITED 

IEFM 

IEIC 

HSST 

Departamento de 
Ciências Humanas e 

Sociais 

História e Geografia de Portugal História e Geografia de Portugal 

História História 

Geografia Geografia 

EMRC EMRC 

Departamento de 
Expressões 

Educação Visual e Tecnológica Educação Visual e Tecnológica 

 Educação Musical Educação Musical 

Educação Tecnológica Educação Tecnológica 

Educação Física Educação Física 

Educação Especial Educação Especial 

Educação Visual Educação Visual 

Oficina de Artes Oficina de Artes 

 
3. Para cada secção disciplinar com 2 ou mais elementos é designado um Representante. 

 
Artigo 79º 

Competências 
 

Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete aos Departamentos Curriculares: 

a. Elaborar o Regimento Interno do Departamento; 
b. Planificar e adequar à realidade do AEMC a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional; 
c. Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas; 
d. Assegurar de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa a adopção de metodologias 

específicas destinadas ao desenvolvimento, quer dos planos de estudo, quer das componentes de âmbito 
local do currículo; 

e. Colaborar na actualização do PE, PCA e RI; 
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f. Colaborar na elaboração/concretização do Plano Anual de Actividades; 
g. Colaborar na definição da orientação pedagógica do AEMC; 
h. Propor ao CP os critérios de avaliação das crianças e dos alunos; 
i. Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
j. Assegurar a articulação curricular vertical entre a educação pré-escolar e o 1º ciclo, entre o 1º e 2º ciclos 

e entre o 2º e 3º ciclos. 
 

Artigo 80º 
Competências do Coordenador de Departamento 

 
Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete ao Coordenador do Departamento Curricular: 
a. Convocar e coordenar todas as reuniões do seu departamento; 
b. No início do ano lectivo, dar a conhecer as regras e procedimentos de funcionamento do departamento e 

integrar os novos docentes; 
c. No início do ano lectivo, organizar e garantir a realização das planificações do departamento e/ou das 

secções disciplinares em conjunto com os docentes; 
d. Durante o ano lectivo, articular os procedimentos do departamento de acordo com as 

informações/directrizes do Conselho Pedagógico e restantes estruturas de orientação educativa; 
e. Participar e garantir a representatividade do seu departamento em todas as reuniões do Conselho 

Pedagógico; 
f. Articular os procedimentos/actividades do departamento de acordo com os referenciais do Agrupamento 

(PEA, PAA, PCA, PFA, Regulamento e Regimentos Internos, Critérios Gerais de Avaliação); 
g. Reunir, pelo menos, 3 vezes por ano com os representantes de secção disciplinar/ano no sentido de 

promover o diagnóstico/balanço orientado para a solução das dificuldades e da articulação pedagógica; 
h. No final do ano lectivo, realizar a articulação pedagógica entre os diferentes anos e/ou secções 

disciplinares no sentido de avaliar todo o trabalho desenvolvido e definir linhas orientadoras para o ano 
lectivo seguinte; 

i. Articular com os demais coordenadores de departamento. 
j. Avaliar as reais necessidades colectivas de formação científica-pedagógica do departamento 

apresentando uma proposta de formação; 
k. Proceder à avaliação dos docentes do Departamento; 
l. Planear e organizar o arquivo processual de desempenho docente (APADD) verificando a concordância 

dos objectivos individuais traçados face aos indicadores/itens de medida aprovados para cada parâmetro. 
 

Artigo 81º 
Secções Disciplinares  

 
As secções disciplinares são uma estrutura intermédia de orientação educativa competindo-lhe, 
fundamentalmente, a organização das actividades a desenvolver no âmbito das disciplinas no 2º e 3º ciclos. 

Artigo 82º 
Competências das Secções Disciplinares 

  
A cada Secção Disciplinar compete: 

a. Articular verticalmente os conteúdos programáticos de cada disciplina e horizontalmente entre as 
diferentes disciplinas; 

b. Coordenar a planificação e programação das actividades lectivas e não lectivas e orientar as práticas 
pedagógicas;  

c. Propor iniciativas para a prossecução do Projecto Educativo pelo Departamento; 
d. Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria da 

qualidade das práticas educativas; 
e. Elaborar propostas relativas à distribuição da carga horária semanal das respectivas disciplinas; 
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f. Promover a troca de experiências e a cooperação entre os docentes que integram a secção. 
 

Artigo 83º 
Competências dos Representantes de Secção Disciplinar 

 
Compete ao Representante de Secção Disciplinar: 
a. Presidir às reuniões da secção disciplinar convocadas pelo coordenador de departamento ou por ele. 
b. Orientar e coordenar pedagogicamente os docentes da respectiva secção disciplinar; 
c. Coordenar a planificação das actividades pedagógicas e promover a cooperação entre todos os docentes 

da disciplina; 
d. Colaborar com os docentes em período probatório na área da concepção e realização do projecto de 

formação e acção pedagógica, em articulação com o professor orientador de estágio e instituição de 
ensino superior, bem como colaborar, com proposta fundamentada, na sua avaliação; 

e. Estimular a formação contínua dos docentes e apoiar os menos experientes; 
f. Organizar o inventário do material de apoio pedagógico entregue à secção de disciplina e zelar pela sua 

conservação; 
g. Organizar e actualizar o dossiê da respectiva secção quer em formato de papel, quer em suporte digital; 
h. Fazer a ligação entre a secção de disciplina e o Departamento; 
i. Promover, pelo menos, duas reuniões por período;  
j. Integrar a Comissão de Apoio às Actividades de Agrupamento. 
 

 
SUBSECÇÃO II 

SECÇÃO DE ANO DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 
 

Artigo 84º 
Composição 

 
1. Esta estrutura é composta por todos os professores titulares de turma e pelos professores de apoio educativo 

agrupados em quatro Secções, uma por cada ano de escolaridade. 
2. Todos os professores com mais de um nível de escolaridade integram as secções correspondentes. 

 
Artigo 85º 
Mandato 

 
Os Representantes/Coordenador são designados pelo Director, tendo o respectivo mandato a duração de um 
ano.  

 
Artigo 86º  

Competências das Secções de Ano 
 

A cada Secção de Ano de escolaridade compete: 
 

a. Assegurar a articulação entre os projectos curriculares de turma e o Projecto Educativo;  
b. Articular o desenvolvimento de conteúdos programáticos e competências dos diferentes anos; 
c.  Elaborar e avaliar planos, actividades e medidas de apoio educativo; 
d. Assegurar a coordenação de actividades, entre as diferentes turmas, dos mesmos anos de escolaridade, 

das escolas agrupadas; 
e. Propor actividades de integração dos alunos; 
f. Propor a eventual mudança de turma dos alunos retidos;  
g. Colaborar com o director na formação das turmas; 
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h. Articular com os professores titulares de turma, os professores de apoio pedagógico e os professores das 
actividades de enriquecimento curricular, o reajustamento dos projectos curriculares de turma e a 
avaliação dos alunos. 

 
Artigo 87º 

Competências dos representantes de secção de ano 
 

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei, compete ao representante de secção de ano: 
a. Presidir às reuniões de secção de ano; 
b. Organizar, orientar e coordenar os professores da sua secção;  

 
SUBSECÇÃO III 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE CICLO 
 

Artigo 88º 
Composição 

 
Esta estrutura está agrupada em três coordenações, uma por cada ciclo de escolaridade. 

 
Artigo 89º 

Coordenação de Ciclo 
 

1. O Coordenador de Ciclo do 1º ciclo é designado, pelo Director, de entre os Representantes de Secção de Ano. 
2. Os Coordenadores de 2º e 3º ciclos são designados pelo Director. 

 
Artigo 90º 

Competências  
 

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei, compete aos Coordenadores de Ciclo: 
a. Representar a coordenação pedagógica de 1º ciclo no Conselho Pedagógico;  
b. Presidir às reuniões de secção de ano/conselho de directores de turma; 
c. Apoiar os directores de turma em todas as suas funções, fornecendo a informação necessária e 

actualizada;  
d. Colaborar na elaboração do plano anual de actividades; 
e. Colaborar com os serviços de administração escolar na resolução de questões referentes aos alunos; 
f. Colaborar com os serviços de psicologia e orientação; 
g. Contribuir para a uniformização de critérios na tomada de decisão de progressão de alunos que não 

desenvolveram as competências essenciais estipuladas para os anos terminais de ciclo; 
h. Coordenar a área não disciplinar de Formação Cívica e os Projectos Curriculares de turma. 
i. Apresentar ao Director um relatório final de avaliação de actividades; 

 
SUBSECÇÃO IV 

COORDENAÇÃO DE TURMA 
 

Artigo 91º 
Âmbito 

A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver na sala de aula com as 
crianças, na educação pré-escolar, ou na turma, com os alunos do ensino básico, são da responsabilidade: 
a. Dos respectivos educadores de infância, na educação pré-escolar; 
b. Dos professores titulares de turma, no 1º ciclo; 
c. Do conselho de turma, no 2º e 3º ciclos; 
d. Da equipa pedagógica nos cursos de educação e formação de jovens e adultos. 
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Artigo 92º 

Competências do Educador de Infância 
 

Compete ao Educador de Infância: 
a. Planificar as actividades tendo em conta o nível de desenvolvimento das crianças; 
b. Organizar toda a informação útil e necessária sobre o grupo; 
c. Promover com os pais e encarregados de educação a elaboração do projecto curricular, plano anual de 

actividades, de modo a promover a melhoria das condições de aprendizagem e a articulação jardim-de-
infância - família; 

d. Realizar reuniões com os pais e encarregados de educação, sensibilizando-os para uma participação 
efectiva nas mesmas; 

e. Comunicar aos pais e encarregados de educação, bem como aos educadores/professores o que as 
crianças sabem e são capazes de fazer; 

f. Apresentar ao Departamento propostas, projectos e relatórios de actividade e acções inerentes às suas 
funções; 

g. Acompanhar o grupo ao longo da educação pré-escolar, disponibilizando os elementos de caracterização 
dos alunos, caso esse acompanhamento não seja possível; 

h. Promover a articulação com o 1º ciclo do ensino básico de modo a alcançar uma adequada transição 
entre os dois níveis de ensino; 

i. Divulgar o regulamento interno junto dos encarregados de educação, no início do ano lectivo, e fazer 
subscrever uma declaração de aceitação do mesmo; 

 
Artigo 93º 

Competências do Professor Titular de Turma 
 

Compete ao professor Titular de Turma: 
a. Organizar toda a informação útil e necessária sobre o grupo turma; 
b. Elaborar e reajustar, sempre que necessário, o projecto curricular de turma, respeitando os diferentes 

ritmos de trabalho dos alunos, promovendo a melhoria das condições de aprendizagem e a articulação 
escola - família; 

c. Criar, organizar e actualizar o dossiê individual do aluno; 
d. Realizar reuniões com os encarregados de educação e sensibilizá-los para uma participação efectiva nas 

mesmas; 
e. Informar os encarregados de educação dos sucessos ou dificuldades dos alunos, sempre que julgar 

conveniente ou por solicitação destes; 
f. Promover a responsabilização dos alunos e encarregados de educação na aplicação de medidas 

educativas decorrentes de insucesso educativo ou de situações de indisciplina; 
g. Divulgar junto dos alunos e encarregados de educação os critérios de avaliação e as competências 

essenciais a adquirir no final de cada ano de escolaridade; 
h. Informar os encarregados de educação das faltas de presença ou de material dadas pelo aluno; 
i. Avaliar os alunos, em articulação com a secção de ano, e garantir a elaboração e aplicação de 

metodologias e estratégias diferenciadas constantes do projecto curricular de turma; 
j. Elaborar um relatório, onde constem as medidas aplicadas e elaboradas com conhecimento e acordo 

prévio do encarregado de educação, sempre que ocorra a possibilidade de uma retenção repetida. Esta 
proposta de retenção fica sujeita à anuência do conselho pedagógico; 

k. Convocar e ouvir formalmente o encarregado de educação do aluno retido e que venha a ser proposto 
para mudança de turma; 

l. Submeter ao departamento a proposta devidamente fundamentada para a eventualidade de mudança de 
turma de alunos retidos; 

m. Apresentar ao departamento curricular propostas, projectos e relatórios de actividades e acções 
inerentes às suas funções; 
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n. Participar na actualização e divulgação do projecto educativo, do regulamento interno e do plano anual 
de actividades; 

o. Divulgar o regulamento interno junto dos alunos e encarregados de educação, no início do ano lectivo, e 
fazer subscrever uma declaração de aceitação do mesmo; 

p. Implementar a prática da auto-avaliação dos alunos. 
q. Colaborar com todas as instituições e estruturas de apoio ao aluno.  

 
Artigo 94º 

Composição do Conselho de Turma 
 

1. O Conselho de Turma é presidido pelo Director de Turma e é constituído por todos os professores da turma, o 
delegado, um representante dos encarregados de educação dos alunos da turma. 

2. Quando o Conselho de Turma reúne para avaliação, só estão presentes os professores da turma, os 
professores da educação especial e o representante dos serviços de psicologia e orientação, ou outros 
técnicos envolvidos no processo educativo. 

 
Artigo 95º 

Competências do Conselho de Turma 
 

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei, compete ao conselho de turma: 
a. Elaborar, implementar e avaliar o projecto curricular de turma; 
b. Avaliar periodicamente o projecto curricular de turma; 
c. Apresentar propostas de projectos destinados a melhorar as condições de aprendizagem e a articulação 

escola - família; 
d. Elaborar propostas de apoio pedagógico (APA; API e Tutorias); 
e. Colaborar na actualização do regulamento interno e no plano anual de actividades. 

 
Artigo 96º 

Composição da Equipa Pedagógica 
 

1. A equipa pedagógica dos CEF é presidida pelo Director de Turma e é constituída por todos os 
professores/formadores da turma, o delegado e o representante dos encarregados de educação. 

2. A equipa pedagógica dos EFA é presidida pelo mediador pessoal e social e é constituída por todos os 
professores/formadores da turma. 

3. As equipas pedagógicas do CEF e do EFA reúnem semanalmente. 
 

Artigo 97º 
Competências da Equipa Pedagógica 

 
Compete à Equipa Pedagógica: 
a. Fazer o diagnóstico inicial e a avaliação de progresso dos conhecimentos e das competências do grupo 

turma e de cada aluno/formando; 
b. Elaborar o plano de turma e os desenhos curriculares; 
c. Organizar o trabalho interdisciplinar nas várias componentes de formação; 
d. Reflectir conjuntamente sobre a abordagem metodológica aos referenciais de formação, tendo em conta 

factores como as características da turma e/ou a área de formação do curso; 
e. Planificar as actividades da formação em contexto de trabalho e de preparação dos alunos para a inserção 

no mercado de trabalho, no caso das turmas CEF; 
f. Identificar, seleccionar, adaptar ou elaborar materiais didácticos de apoio à formação; 
g. Discutir, aferir, propor e reformular estratégias pedagógicas diferenciadas; 
h. Implementar um sistema de permutas que permita a continuidade regular das actividades de formação, 

em caso de ausência de qualquer professor; 
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i. Planificar/gerir a recuperação de aprendizagens e de módulos em atraso, tendo em vista o cumprimento 
dos planos de formação. 

 
SECÇÃO III 

OUTRAS ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO 
 

Artigo 98º 
Definição 

 
1. No âmbito da autonomia do Agrupamento e de acordo com o seu Projecto Educativo são criadas as seguintes 

estruturas com funções de coordenação e supervisão: 
a. Coordenação das Novas Oportunidades; 
b. Comissão de Auto-avaliação; 
c. Equipa de Projectos; 
d. Comissão Disciplinar; 

2. A coordenação das estruturas referidas no número anterior é assegurada, por professores designados pelo 
Director. 

 
SUBSECÇÃO I 

COORDENAÇÃO DAS NOVAS OPORTUNIDADES 
 

Artigo 99º 
Competências 

 
Sem prejuízo das competências atribuídas por lei, compete ao Coordenador das Novas Oportunidades: 
a. Estabelecer a articulação entre as equipas pedagógicas das ofertas formativas existentes no 

agrupamento/escola e o órgão de gestão no que respeita aos procedimentos necessários à realização das 
iniciativas e actividades das equipas pedagógicas; 

b. Organizar as diferentes ofertas formativas existentes no agrupamento; 
c. Articular com o Director de Curso, o Director de Turma, ou o Mediador e o Psicólogo; 
d. Participar nas reuniões das equipas pedagógicas sempre que entender oportuno; 
e. Actualizar a plataforma SIGO das diferentes ofertas formativas; 
f. Colaborar na elaboração das candidaturas pedagógicas e financeiras das ofertas formativas; 
g. Apoiar os directores de curso e os mediadores no preenchimento dos mapas de execução financeira; 
h. Apresentar relatórios intermédios e finais do trabalho desenvolvido.  

 
Artigo 100º 

Director de Curso 
 

O Director de Curso é designado pelo Director, preferencialmente de entre os professores profissionalizados 
que leccionem as disciplinas da componente de formação técnica. 

 
Artigo 101º 

Competências do Director de Curso 
 

Compete ao Director de Curso: 
a. Assegurar a articulação pedagógica e interdisciplinar entre as várias disciplinas e componentes de 

formação; 
b. Articular com o órgão de gestão/direcção da escola e /ou coordenador das ofertas no âmbito da iniciativa 

Novas Oportunidades orientações estratégicas para o desenvolvimento da oferta qualificante; 
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c. Contactar com entidades formadoras e empregadoras exteriores à escola com vista ao estabelecimento 
de parcerias, 

d. Organizar e coordenar as actividades a desenvolver no âmbito da formação em contexto de trabalho, 
nomeadamente, a negociação e a celebração de protocolos, com o professor orientador da formação em 
contexto de trabalho; 

e. Promover e acompanhar os procedimentos necessários à realização da prova de avaliação final (PAF); 
f. Promover a articulação com os serviços em matéria de apoio sócio educativo e outros que intervenham 

na área da orientação vocacional, existentes na escola ou em serviços de entidades externas (centros de 
emprego ou de formação profissional); 

g. Elaborar e manter actualizado o dossiê técnico-pedagógico; 
h. Preencher os mapas de execução financeira; 
i. Coordenar e acompanhar a avaliação do curso. 

 
Artigo 102º 

Competências do Mediador social e pessoal 
 

O Mediador pessoal e social é o elemento da equipa técnico-pedagógica a quem compete, designadamente: 
a. Colaborar com o representante da entidade promotora na constituição dos grupos de formação, 

participando no processo de recrutamento e selecção dos formandos; 
b. Garantir o acompanhamento e orientação pessoal, social e pedagógica dos formandos; 
c. Dinamizar a equipa técnico-pedagógica no âmbito do processo formativo, salvaguardando o 

cumprimento dos percursos individuais e de percurso do grupo de formação; 
d. Assegurar a articulação entre a equipa técnico-pedagógica e o grupo de formação, assim como entre 

estes e a entidade formadora; 
e. Elaborar e manter actualizado o dossiê técnico-pedagógico; 
f. Preencher os mapas de execução financeira; 
g. Orientar e desenvolver, em articulação com os formadores da equipa técnico-pedagógica, o diagnóstico e 

avaliação dos formandos.  
 

SUBSECÇÃO II 
COMISSÃO DE AUTO-AVALIAÇÃO 

 
Artigo 103º 
Definição 

 
A Comissão de Auto-avaliação do Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cávado enquadra a sua actuação em 

conformidade com a Lei n.º 31/2002 de 20 de Dezembro, tendo em vista a promoção da auto-avaliação dos 

estabelecimentos e seus serviços, de mobilização das práticas e dos recursos internos do Agrupamento como 

mecanismo permanente de melhoria. 

Artigo 104º 
Composição 

 
1. A Comissão da Auto-avaliação será constituída da seguinte forma: 

a. Um Adjunto do Director ou Assessor do Director;  
b. Dois a três Docentes; 
c. Um representante do pessoal não docente; 
d. Um Representante dos Pais e de Encarregados de Educação; 
e. Um Representante dos alunos dos 2.º e 3.º ciclos; 

2. A designação dos elementos da Comissão e respectivo coordenador é da competência do Director.  
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Artigo 105º 
Competências 

 
À Comissão da Avaliação Interna compete: 

a. Elaborar um plano de acção; 
b. Avaliar os documentos orientadores do Agrupamento; 
c. Fazer a pilotagem dos pontos fortes e fracos do Agrupamento, recolhendo dados sobre o desempenho e 

implicação de todos os actores do processo educativo; 
d. Preparar todos os instrumentos necessários à avaliação interna; 
e. Estimular uma prática sistemática do processo de auto-avaliação e uma visão sistémica do Agrupamento; 
f. Aplicar os instrumentos elaborados para cada um dos domínios definidos no plano de acção; 
g. Analisar todos os dados recolhidos nos instrumentos aplicados; 
h. Elaborar o relatório por domínio, partindo da base dos dados analisados; 
i. Divulgar resultados periódicos à comunidade educativa. 
j. Promover momentos de reflexão e de partilha de experiências, com o intuito de criar, nos elementos da  

comunidade educativa, a necessidade de uma cultura de auto-avaliação; 
k. Elaborar um relatório final contendo conclusões e respectivas recomendações, para apresentar ao 

Conselho Geral, ouvido o Conselho Pedagógico. 
 

Artigo 106º 
Competências do Coordenador  

 
Ao Coordenador da Comissão de Auto-avaliação compete: 

a. Representar a Comissão da Auto-avaliação no Conselho Pedagógico; 
b. Convocar as reuniões da Comissão; 
c. Coordenar as actividades da Comissão; 
d. Promover o trabalho cooperativo entre os elementos que constituem a Comissão; 
e. Implementar estratégias que promovam uma cultura de auto-avaliação com o intuito de alcançar a 

melhoria do Agrupamento; 
f. Apresentar ao Director o relatório final do trabalho desenvolvido. 

 
SUBSECÇÃO III 

EQUIPA DE PROJECTOS 
 

Artigo 107º 
Definição 

 
1. A Equipa de Projectos coordena e assegura o desenvolvimento de actividades de enriquecimento do 

currículo de natureza eminentemente lúdica e cultural incidindo, nomeadamente, nos domínios desportivo, 
artístico, científico, ambiental e tecnológico, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e 
voluntariado e da dimensão europeia na educação. 

2. As actividades desenvolvidas no âmbito dos projectos têm carácter facultativo e específico cabendo nessas 
actividades projectos como o Educar para a Saúde, Projecto Comunicação, Moodle, Educar para a 
Sustentabilidade, PROSEPE, Desporto Escolar, Clubes, Oficinas e outros projectos de natureza semelhante. 

 
Artigo 108º 
Composição 

 
1. A Equipa de Projectos é constituída pelos coordenadores de todos os projectos existentes no Agrupamento. 
2. A equipa é coordenada por um docente, designado pelo Director. 
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Artigo 109º 
Competências da equipa 

 
Compete à Equipa de Projectos: 

a. Colaborar na actualização do Projecto Educativo; 
b. Colaborar na elaboração do Plano Anual de Actividades; 
c. Promover e coordenar actividades de enriquecimento curricular, datas festivas e outras actividades 

culturais; 
d. Apresentar, ao coordenador da equipa, relatórios das actividades desenvolvidas, no final de cada período 

lectivo. 
 

Artigo 110º 
Competências do coordenador  

 
Compete ao Coordenador da Equipa de Projectos: 

a. Apresentar ao Conselho Pedagógico, no início do ano lectivo, as propostas de projectos a desenvolver; 
b. Colaborar na definição da orientação pedagógica do Agrupamento; 
c. Coordenar a Área de Projecto; 
d. Recolher informação relativa a projectos propostos por entidades externas e fazer o seu 

encaminhamento dentro do Agrupamento; 
e. Realizar reuniões periódicas com os responsáveis pela área de projecto e pelos projectos de 

desenvolvimento educativo; 
f. Colaborar nas actividades de enriquecimento curricular, datas festivas e outras actividades culturais, no 

âmbito dos diferentes projectos; 
g. Participar no Conselho Pedagógico; 
h. Apresentar um relatório intermédio e um relatório final dos trabalhos desenvolvidos, no âmbito dos 

projectos em curso. 
 
 

SUBSECÇÃO IV 
COMISSÃO DISCIPLINAR 

 
Artigo 111º 
Definição 

 
A Comissão Disciplinar coordena e assegura a uniformização dos procedimentos disciplinares dos discentes em 
total articulação com o Director, os Directores de Turma e os pais/Encarregados de Educação. 

 
 

Artigo 112º 
Composição 

 
1. A Comissão Disciplinar é composta por docentes designados pelo Director.  
2. Um dos elementos assegura a representação da Comissão. 

 
 

Artigo 113º 
Competências 

 
Compete à Comissão Disciplinar: 

a. Eleger o respectivo representante de entre os docentes que a integra; 
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b. Receber, analisar e proceder às averiguações necessárias de todas as participações disciplinares dos 
alunos do Agrupamento e de classificar as infracções descritas em conformidade com a Lei nº 3/2008; 

c. Propor ao Director a aplicação de medidas correctivas adequadas nos casos de infracções leves e/ou 
recorrentes; 

d. Propor ao Director a instauração de procedimento disciplinar quando a infracção se afigure grave ou 
muito grave; 

e. Fornecer o apoio documental e/ou outro necessário à elaboração de processos disciplinares; 
f. Indicar ao Director, de entre os seus membros, um docente para a instrução do procedimento disciplinar. 

 
 

Artigo 114º 
Competências do Representante 

 
Compete ao Representante da Comissão Disciplinar: 

a. Representar a Comissão; 
b. Coordenar as actividades da Comissão; 
c. Apresentar ao Director o relatório do trabalho desenvolvido, por período. 

 
SECÇÃO IV 

SERVIÇOS TÉCNICO-PEDAGÓGICOS 
 

Artigo 115º 
Definição 

 
1. Os serviços técnico-pedagógicos são estruturas de apoio, que visam colaborar, com as restantes estruturas 

do Agrupamento, no processo de desenvolvimento e formação de alunos. 
2. São serviços técnico-pedagógicos do AEMC: 

a. Equipa de Educação Especial;  
b. Serviço de Psicologia e Orientação; 
c. Centro de Aprendizagem; 
d. Biblioteca Escolar/Centro de Recursos; 
e. Equipa PTE - Plano Tecnológico da Educação; 
f. Equipa de Educação para a Saúde; 
g. Comissão de Apoio às Actividades de Agrupamento. 

 
SUBSECÇÃO I 

EQUIPA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

Artigo 116º 
Definição 

 
1. A Equipa de Educação Especial (EEE) é uma unidade de acompanhamento e apoio que visa a criação de 

condições e adequação do processo educativo das crianças com necessidades educativas dos Alunos com 
limitações significativas ao nível da actividade e da participação num ou vários domínios da vida, decorrentes 
de alterações funcionais e estruturais, de carácter permanente. 

2. A equipa é constituída por docentes do grupo de recrutamento 910, integrados no Departamento de 
Expressões. 
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Artigo 117º 
Competências 

 
Compete à Equipa de Educação Especial: 

a. Elaborar o respectivo Regimento Interno, nos primeiros 30 dias do seu funcionamento; 
b. Colaborar com a equipa pluridisciplinar na avaliação das crianças/alunos referenciados; 
c. Colaborar com a equipa pluridisciplinar na elaboração dos respectivos relatórios técnico-pedagógicos; 
d. Colaborar na elaboração e avaliação de Programas Educativos Individuais (PEI) e Planos Individuais de 

Transição (PIT); 
e. Desenvolver, dinamizar e operacionalizar o apoio aos alunos nas áreas especializadas; 
f. Fomentar o envolvimento das famílias e dos diversos serviços na construção e desenvolvimento dos PEI e 

PIT; 
g. Apoiar os docentes/directores de turma das turmas que têm alunos com NEE na diversificação das 

práticas pedagógicas e no desenvolvimento de metodologias que facilitem a gestão e a dinâmica de 
grupos; 

h. Cooperar com as instituições e serviços da comunidade nas áreas da saúde, da educação especial, da 
segurança social, da qualificação profissional, do emprego e das autarquias; 

i. Propor a celebração de protocolos com serviços e instituições; 
j. Prestar apoio específico/individualizado em contexto inclusivo, de acordo com a problemática do aluno, 

através do(a): 
i. Desenvolvimento de competências académicas funcionais; 

ii. Desenvolvimento de competências sociais; 
iii. Dinamização e apoio directo aos alunos com a aplicação da medida de regime educativo especial ς 

currículo específico individual; 
iv. Implementação, supervisão e acompanhamento dos planos individuais de transição; 
v. Incluir as crianças/alunos com necessidades educativas especiais nas diversas ofertas existentes no 

Agrupamento. 
 
 

Artigo 118º 
Competências do Coordenador 

 
Para além das competências previstas no artigo anterior, compete ao Coordenador: 

a. Representar a Equipa de Educação Especial no Conselho Pedagógico; 
b. Colaborar no Projecto Educativo, no Projecto Curricular e no Projecto Curricular de Turma do 

Agrupamento; 
c. Conjugar a sua actuação com o SPO e Centro de Aprendizagem. 
d. Promover a realização do levantamento dos alunos com necessidades educativas especiais do 

Agrupamento; 
e. Identificar, conjuntamente com os órgãos de gestão, as soluções, recursos humanos e técnicos 

necessários à criação de condições ambientais e pedagógicas que permitam a efectiva promoção de 
igualdade de oportunidades; 

f. Apresentar um relatório intermédio e um relatório final da actividade desenvolvida. 
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SUBSECÇÃO II 
SERVIÇO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 

 
Artigo 119º 
Definição 

 
1. O Serviço de Psicologia e Orientação constitui uma unidade de apoio aos alunos e funciona em ligação 

estreita aos educadores, professores titulares de turma, directores de turma, directores de curso, 
mediadores, Equipa de Educação Especial e Centro de Aprendizagem. 

2. Os documentos relacionados com o acompanhamento de alunos têm carácter confidencial e são de acesso 
reservado ao psicólogo e ao Director que podem autorizar o acesso aos mesmos a outros docentes. 

3. Os relatórios e outra informação relevante decorrentes do acompanhamento de alunos são transmitidos 
pelo Psicólogo ao conselho de turma e, tratando-se de alunos com Necessidades Educativas Especiais, ao 
professor de apoio educativo. 

 
 

Artigo 120º  
Competências 

 
Compete ao Psicólogo Escolar: 

a. Intervir, a nível psicológico e psico-pedagógico, na observação, orientação e apoio aos alunos, 
promovendo, de forma articulada com os recursos da comunidade, a cooperação entre os docentes e os 
pais/encarregados de educação; 

b. Assegurar o acompanhamento e a orientação escolar dos alunos que lhe forem indicados; 
c. Promover, em articulação com os directores de turma, directores de curso e o EEE actividades específicas 

de informação escolar e profissional, susceptíveis de ajudar os alunos a situarem-se perante as 
oportunidades disponíveis em termos dos estudos e formação e de promover a articulação entre a escola 
e o mundo do trabalho; 

d. Assegurar a despistagem de alunos com problemas de integração ou NEE e desenvolver outras 
actividades previstas no Plano Educativo Individual com estes alunos; 

e. Participar nos processos de avaliação multidisciplinar dos alunos, nomeadamente na avaliação 
especializada, em articulação com a EEE, colaborando na elaboração de planos educativos individuais e 
acompanhando a sua concretização; 

f. Desenvolver programas e acções de aconselhamento pessoal e vocacional dos alunos a nível individual ou 
de grupo, em articulação com os conselhos de turma e os encarregados de educação; 

g. Colaborar no estudo, concepção e planeamento de medidas que visem a melhoria do serviço educativo 
prestado aos alunos, bem como no acompanhamento de projectos e no desenvolvimento de acções de 
sensibilização e formação dos docentes no âmbito das necessidades educativas especiais; 

h. Apresentar ao Conselho Pedagógico um Plano de Acção no início do ano lectivo, um relatório intermédio 
e um anual, das actividades desenvolvidas. 
 

SUBSECÇÃO III 
CENTRO DE APRENDIZAGEM 

 
Artigo 121º 
Definição 

 
1. O Centro de Aprendizagem é uma unidade de apoio educativo com diferentes valências que pretende 

proporcionar aos alunos do 2.º e 3.º ciclos aprendizagens ainda não conseguidas nas actividades lectivas, 
bem como actividades de enriquecimento. 

2. O Centro de Aprendizagem rege-se segundo o que está definido no seu Regimento Interno. 
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Artigo 122º 
Composição 

 
1. A equipa de professores com funções no Centro de Aprendizagem é definida pelo Director, no início do ano 

lectivo. 
2. Frequentam o Centro de Aprendizagem os alunos com dificuldades de aprendizagem. 
 

Artigo 123º 
Competências 

 
Compete aos professores que integram a equipa do Centro de Aprendizagem: 

a. Oferecer a estes alunos aprendizagens atractivas, estruturantes e integradoras; 
b. Ensaiar e actualizar diferentes modalidades de apoio educativo; 
c. Estabelecer a articulação com os Conselhos de Turma, através do Director de Turma dos alunos apoiados, 

com o Núcleo de Apoio Educativo e com o Serviço de Psicologia e Orientação do Agrupamento; 
d. Registar em documento próprio um relatório de actividade e a descrição da aprendizagem realizada por 

cada aluno apoiado; 
e. Colaborar com a Direcção, apresentando propostas para a actualização dos recursos materiais e humanos 

na escola e no apoio dos alunos. 
 

Artigo 124º 
Coordenação 

 
1. A Coordenação do Centro de Aprendizagem é realizada por um professor designado pelo Director. 
2. O mandato do Coordenador do Centro de Aprendizagem é anual. 
3. Ao Coordenador do Centro de Aprendizagem compete: 

a. Elaborar o respectivo Regimento Interno, nos primeiros 30 dias de funcionamento; 
b. Trabalhar em colaboração com a direcção, na recolha, organização e atribuição dos apoios; 
c. Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os elementos que integram o Centro de 

Aprendizagem; 
d. Conjugar a sua actuação com os Serviços de Psicologia e Orientação e com a EEE; 
e. Propor ao CP adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 
f. Apresentar ao Conselho Pedagógico um relatório intermédio e um relatório final da actividade 

desenvolvida. 
 
 

SUBSECÇÃO IV 
BIBLIOTECA ESCOLAR/CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS 

 
 

Artigo 125º 
Definição 

 
1. A Biblioteca Escolar/ Centro de Recursos Educativos (BE) é uma estrutura educativa essencial a todo o 

processo de ensino - aprendizagem, assumindo funções de carácter informativo, educativo, cultural e 
recreativo.   

2. Disponibiliza a toda a comunidade educativa, em regime de livre acesso, recursos materiais em diferentes 
suportes destinados ao desenvolvimento de actividades de ensino/aprendizagem e à ocupação de tempos 
livres. Dispõe ainda de equipamentos de produção e de reprodução de documentos e de recursos humanos a 
quem compete a coordenação de actividades e o apoio a todos os utilizadores. 
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Artigo 126º 
Objectivos 

 
1. Apoiar e promover os objectivos educativos definidos de acordo com as finalidades do Projecto Educativo; 
2. Contribuir para o desenvolvimento das competências necessárias a uma aprendizagem ao longo da vida;   
3. Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na selecção, tratamento, produção e 

difusão de informação em diferentes formatos;  
4. Estimular nos alunos o prazer de ler, alargando e aprofundando os hábitos de leitura; 
5. Desenvolver um trabalho de articulação de actividades e conteúdos curriculares com os departamentos 

curriculares; 
6. Tornar possível a plena utilização dos recursos pedagógicos existentes e dotar a escola de um fundo 

documental adequado às necessidades das diferentes disciplinas e projectos de trabalho; 
7. Promover a leitura, os recursos e serviços da biblioteca escolar junto da comunidade escolar e fora dela. 
 

Artigo 127º 
Equipa da BE/CRE 

 
1. A equipa é constituída por quatro docentes, sendo um deles o coordenador com assento no Conselho 

Pedagógico;  
2. O Coordenador é nomeado pelo Director, de entre os docentes com formação específica nesta área ou com 

experiência comprovada na área das BE  
3. O mandato do coordenador é de 4 anos. 
4. Os professores que integram a equipa são nomeados pelo Director, preferencialmente, de entre os docentes 

com formação ou com experiência na área das BE e, preferencialmente, de diferentes áreas do 
conhecimento. 

5. A equipa é coadjuvada por auxiliares da acção educativa com formação ou que demonstrem possuir 
competências adequadas ao exercício das funções. 

 
 

Artigo 128º 
Competências do coordenador 

 
Ao Coordenador compete:   
a) Promover a integração da biblioteca na escola (Projecto Curricular, Projecto Educativo, Plano de 

Actividades); 
b) Elaborar uma política documental em consonância com as necessidades do agrupamento; 
c) Gerir, em articulação com o director, os recursos humanos, materiais e financeiros afectos à BE; 
d) Planificar actividades em articulação com os departamentos curriculares de forma a integrar os recursos 

da BE no currículo; 
e)  Promover a biblioteca digital na organização e difusão da informação; 
f) Coordenar uma equipa, previamente definida com o director; 
g) Promover actividades na área das literacias da informação e da leitura em articulação com os docentes 

das áreas curriculares e das áreas curriculares não disciplinares; 
h) Desenvolver o trabalho em rede ς cooperação e estabelecimento de parcerias a nível interno e, a nível 

externo, com a comunidade, a RBE, a biblioteca pública e grupos de trabalho concelhios;  
i) Avaliar os serviços da BE ς aplicar o modelo de auto-avaliação da Rede de Bibliotecas Escolares; 
j) Apresentar um relatório final intermédio e um relatório final da actividade desenvolvida ao Conselho 

Pedagógico. 
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Artigo 129º 
Competências da Equipa 

 
1. Compete à equipa da BE/CRE:  

a) Elaborar e concretizar o Plano Anual de Actividades; 

b) Apoiar aos utilizadores na consulta e produção de documentos em diferentes suportes;   

c) Dinamizar actividades de promoção da leitura e de desenvolvimento das literacias da informação;  

d) Proceder ao desenvolvimento e avaliação da política documental. 

  

SUBSECÇÃO V 
EQUIPA PTE - PLANO TECNOLÓGICO DA EDUCAÇÃO 

 
Artigo 130º 
Definição 

 
A equipa Plano Tecnológico da Educação (PTE) é uma estrutura que visa garantir a execução e o 
acompanhamento de todos os projectos de âmbito do Plano Tecnológico da Educação em desenvolvimento no 
Agrupamento, nos termos do despacho nº 700/2009 de 9 de Janeiro. 

 
Artigo 131º 
Composição 

 
A Equipa PTE tem a seguinte composição: 
a. O Director; 
b. Um docente, preferencialmente da área TIC; 
c. O Coordenador TIC; 
d. O Coordenador da BE/CRE; 
e. O Coordenador de Projectos do Agrupamento; 
f. O Chefe dos Serviços Administrativos; 
g. O Auxiliar da Acção Educativa responsável pelo equipamento informático e audiovisual; 

 
Artigo 132º 

Coordenador TIC 
 

O Coordenador TIC é designado pelo Director, anualmente de entre todos os docentes do agrupamento que 
reúnam competências ao nível pedagógico e técnico, adequadas às funções indicadas no artigo seguinte. 

 
Artigo 133º  

Competências do Coordenador TIC 
 

Compete ao Coordenador TIC: 
A nível pedagógico: 
a. Elaborar um plano de acção anual para as TIC (Plano TIC), o qual visa a promoção e integração da 

utilização das TIC nas actividades lectivas e não lectivas, rentabilizando os meios informáticos disponíveis 
e generalizando a sua utilização por todos os meios informáticos disponíveis e generalizando a sua 
utilização por todos os elementos da comunidade educativa; 

b. Colaborar no levantamento de necessidades de formação em TIC dos professores do agrupamento; 
c. Incrementar o acesso e o uso da tecnologia pela comunidade educativa; 
d. Promover uma efectiva utilização das TIC nos processos de ensino/aprendizagem, na avaliação e nas 

tarefas administrativas e de gestão escolar; 
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e. Estimular e consolidar atitudes e metodologias de trabalho colaborativo ao nível docente e discente 
desenvolvendo novas competências e partilhando recursos e boas práticas; 

f. Promover o uso das TIC em contextos inter e e transdisciplinares, fomentando o desenvolvimento de 
projectos educacionais, colaborativos e comunidades virtuais de aprendizagem; 

g. Promover o acesso de toda a comunidade escolar ao sítio da escola na internet, bem como ao espaço 
moodle; 

h. Promover o reforço da utilização das TIC, nas práticas lectivas das diferentes áreas curriculares 
disciplinares e não disciplinares; 

i. Respeitar as questões éticas relacionadas com as TIC, tais como direitos de autor, obrigações legais 
relacionadas com software e manifestar preocupação com questões pedagógicas relacionadas com a 
segurança no uso das TIC, em particular da Internet; 

j. Elaborar, no final de cada ano lectivo, e em conjunto com os parceiros envolvidos, o balanço e a avaliação 
dos resultados obtidos, a apresentar aos órgãos de gestão do agrupamento e à Direcção Regional de 
Educação do Norte. 

A nível técnico: 
a. Zelar pelo funcionamento dos computadores e das redes no agrupamento, em especial nas salas TIC; 
b. Ser interlocutor junto dos serviços centrais e regionais de educação para todas as questões relacionadas 

com os equipamentos, redes e conectividade, estando disponível para receber a formação necessária 
proposta por aqueles serviços; 

c. Articular com os técnicos da Câmara Municipal que apoiam o 1º ciclo do ensino básico; 
d. Articular com as empresas que, eventualmente, prestem serviço de manutenção ao equipamento 

informático; 
e. Proporcionar aos colegas educadores e professores o apoio técnico de que venham a necessitar na 

utilização das diversas aplicações informáticas e sistemas de tecnologia educativa, na diversificação de 
estratégias, no desenvolvimento de projectos e na produção de recursos educativos, contemplando 
mecanismos presenciais e à distância. 

 
SUBSECÇÃO V 

EQUIPA DA EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 
 

Artigo 134º 
Definição 

 
A Equipa da Educação para a Saúde é uma estrutura que pretende assegurar o acompanhamento, 
monitorização e desenvolvimento das actividades da saúde em meio escolar, na vertente da Educação para a 
Saúde. 

Artigo 135º 
Composição 

 
A Equipa da Educação para a Saúde tem a seguinte composição: 

a. Coordenador da Equipa; 
b. Docentes da disciplina de componente local Educar para a Saúde e AECs; 
c. O Coordenador da Educação Pré-Escolar; 
d. O Coordenador de Ciclo do 1º ciclo; 
e. Outros docentes cooptados pela equipa; 
f. Representante do Centro de Saúde de Braga, extensão de Ruães; 
g. Outros representantes exteriores, no âmbito de protocolos a celebrar. 
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Artigo 136º 
Competências do Coordenador 

 
1. O coordenador da educação para a saúde é designado anualmente pelo Director. 
2. Ao coordenador da educação para a saúde compete: 

a. Apresentar no início do ano, o Plano Anual de Actividades a desenvolver pela equipa; 
b. Promover a articulação curricular entre os docentes da área de oferta de escola Educar para a Saúde; 
c. Coordenar projectos e articular actividades no âmbito da educação para a saúde; 
d. Articular com a Equipa de Projectos do Agrupamento; 
e. Apresentar, no final do ano lectivo um relatório ao Conselho Pedagógico, sobre o trabalho desenvolvido. 

 
Artigo 137º 

Competências da Equipa 
À equipa de Educar para a Saúde compete: 
a. Desenvolver projectos em articulação com os educadores, os titulares de turma, os directores de turma, 

as famílias e o centro de saúde, de acordo com as seguintes temáticas prioritárias: 
i. Alimentação e actividade física; 

ii. Consumo de substâncias psico-activas (tabaco, álcool e drogas); 
iii. Sexualidade e afectos; 
iv. Infecções sexualmente transmissíveis, designadamente o VIH/SIDA; 
v. Saúde oral; 

b. Estabelecer contactos com o exterior, necessários à realização de actividades; 
c. Elaborar programas e instrumentos de divulgação das actividades. 

 
Artigo 138º 

Disciplina de componente local - Educar para a Saúde 
 

1. A disciplina de componente local Educar para a Saúde visa dotar as crianças e os jovens de conhecimentos, 
atitudes e valores que os ajudem a fazer opções e a tomar decisões adequadas à sua saúde e ao bem-estar 
físico, social e mental. 

2. A disciplina é leccionada por docentes da área disciplinar de Ciências Naturais. 
 

SUBSECÇÃO VI 
COMISSÃO DE APOIO ÀS ACTIVIDADES DO AGRUPAMENTO 

 
Artigo 139º 
Definição 

 
A Comissão de Apoio às Actividades do Agrupamento coordena e assegura o desenvolvimento de actividades 
integradoras incluindo, nomeadamente, a Festa de Natal e a Festa da Primavera. 

 
Artigo 140º 
Composição 

 
1. A Comissão é constituída pelos representantes de todas as secções disciplinares, o Coordenador do 

Departamento de Educação Pré-Escolar, o Coordenador do Departamento do 1º Ciclo, um docente da secção 
disciplinar de Educação Visual, um docente da secção de Educação Tecnológica e um da secção de Educação 
Visual. 

2. A equipa é coordenada por um docente, designado pelo Director. 
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Artigo 141º 
Competências da equipa 

 
Compete à Equipa de Apoio às Actividades do Agrupamento: 

a. Elaborar instrumentos de recolha de actividades a desenvolver nas festividades; 
b. Fazer o levantamento de necessidades; 
c. Estabelecer contactos com o exterior necessário à realização de actividades; 
d. Elaborar programas e instrumentos de divulgação das actividades; 
e. Fazer a gestão dos espaços disponíveis; 
f. Fazer a gestão de recursos humanos necessários à realização das actividades; 
g. Proceder à avaliação e à elaboração de um relatório de actividade. 

 
CAPÍTULO IV 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO 
 

SECÇÃO I 
ACTIVIDADES LECTIVAS E NÃO LECTIVAS 

 
SUBSECÇÃO I 

ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 
 

Artigo 142º 
Definição 

 
1. Consideram-se Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC) no 1.º ciclo do ensino básico as que incidem 

nos domínios desportivo, artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informação e comunicação, de 
ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia da educação. 

2. As Actividades de Enriquecimento Curricular no 1.º ciclo do ensino básico são seleccionadas de acordo com os 
objectivos do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas e fazem parte do Plano Anual de Actividades. 

3. No Plano de Actividades do Agrupamento constam obrigatoriamente, para todo o 1.º ciclo, as Actividades de 
Enriquecimento Curricular de Apoio ao Estudo e Ensino do Inglês. 

Artigo 143º 
Supervisão Pedagógica 

 
1. É da competência do professor Titular de Turma assegurar a supervisão pedagógica e o acompanhamento da 

execução das AEC no 1º ciclo do Ensino básico. 
2. Na observação das AEC aplicam-se as seguintes regras: 

a. O Professor Titular de Turma deve informar os docentes das AEC da data e hora em que vai decorrer a 
observação de aula; 

b. O tempo de observação é de 45 minutos;  
c. Cada actividade é observada uma vez por período lectivo; 
d. Os docentes das AEC apresentam a respectiva planificação ao Professor titular, com um mínimo de 48 

horas de antecedência. 
3. Apresentar ao Director um relatório da supervisão efectuada ao longo do ano. 
 

Artigo 144º 
Inscrições 

 
As inscrições são feitas em ficha própria do Agrupamento, anualmente, e em data a estabelecer no final de 
cada ano lectivo.  
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Artigo 145º 
Frequência 

 
Uma vez realizada a inscrição, os Encarregados de Educação assumem o compromisso de honra de que os seus 
educandos frequentam as Actividades de Enriquecimento Curricular até final do ano lectivo.    

 
SUBSECÇÃO II 
ACTIVIDADES  

 
Artigo 146º 
Definição 

 
Foram definidos 4 tipos de actividades: 

1. Actividades no âmbito do Agrupamento: 
a. São promovidas pela Direcção, no início do ano lectivo;  
b.  A organização fica a cargo da Comissão de Organização de Actividades de Agrupamento, que deverá 

também elaborar relatório da actividade; 
c. O projecto elaborado é extensível a todos os alunos, docentes e funcionários, devendo, por isso, constar 

em todos os PCTs. 
2. Actividades no âmbito dos Departamentos: 

d. São promovidas pelos Departamentos, no início do ano lectivo; 
e. Destinam-se a todos os alunos/turmas que queiram participar, sendo de carácter facultativo; 
f. O projecto de cada actividade realizado no início do ano lectivo, deverá dar entrada nos serviços 

administrativos e ser analisado em C.P. e é da responsabilidade do Coordenador de Departamento que 
poderá delegar a sua organização nos docentes que prevêem participar nessa actividade.  

g. O relatório da actividade deve ser dado a conhecer ao Director no máximo até 10 dias úteis após a 
realização da actividade e arquivado conjuntamente com o projecto no dossier do Departamento. 

3. Actividades no âmbito dos Projectos: 
h.  São promovidas pelas Equipas ou Coordenadores de Projectos e serão definidas no início do ano lectivo; 
i.  Destinam-se a todos os alunos/turmas que queiram participar, sendo de carácter facultativo; 
j.  O projecto de cada actividade é da responsabilidade do Coordenador do Projecto que poderá delegar a 

sua organização nos docentes que prevêem participar nessa actividade e deve dar entrada nos serviços 
administrativos e ser analisado em C.P.; 

k. O relatório da actividade deve ser dado a conhecer ao Director, no máximo até 10 dias úteis após a 
realização da actividade e arquivado conjuntamente com o projecto no dossier do Projecto; 

l. Os DT e os TT que pretendem aderir a estas actividades devem anunciar o interesse em participar junto 
dos promotores da actividade e indicá-lo nos seus PCT (grelha própria).  

m. A participação nestas actividades não requer projecto individual, requer apenas preenchimento de 
impresso de comunicação de participação, entregue nos serviços administrativos até 10 dias úteis antes 
da actividade. 

4. Actividades no âmbito dos Projectos Curriculares de Turma: 
n. As designadas Actividades de PCT são aquelas que são especificamente organizadas pelo Conselho de 

Turma, pelo DT ou T.T. para aquela turma e descritas no PCT (grelha própria); 
o. São de carácter obrigatório para todos os alunos da turma e devem ter a participação dos docentes do 

Conselho de Turma 
p. O projecto de cada actividade é da responsabilidade do Director de Turma/Titular de Turma que poderá 

delegar a organização nos docentes que irão participar nessa actividade. 
q. Estes projectos devem dar entrada nos serviços administrativos no mínimo, 20 dias úteis antes da 

realização da actividade; 
r. A sua realização está dependente da aprovação em C.P. 
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s. A apresentação do impresso de participação deve dar entrada nos serviços administrativos até 10 dias 
úteis antes da participação. 

t. O relatório da actividade deve ser dado a conhecer ao Director, no máximo até 10 dias úteis após a 
realização da actividade e arquivado conjuntamente com o projecto no dossiê da turma. 

 
Artigo 147º 

Normas gerais 
 

1. De todas as actividades que envolvam saída de sala de aula dos alunos e dos docentes, ou que envolvam 
pessoas convidadas a participar na aula/estabelecimento devem ser elaborados projectos de organização e 
posteriormente os respectivos relatórios. 

2. Aos grupos/turmas são permitidas as seguintes participações em actividades que envolvem saídas do 
estabelecimento: 
 

Ciclo Nº saídas Calendarização 

Pré-escolar 8 A partir de 15 de Outubro e até ao final do ano lectivo. 

1º Ciclo 6 A partir de 15 de Outubro e até ao final do ano lectivo. 

2º Ciclo 5 A partir de 15 de Outubro e preferencialmente até ao final do 2º período. 

3º Ciclo 4 A partir de 15 de Outubro e até final do 2º Período.  
(só muito excepcionalmente serão permitidas saídas no 3º período). 

 
SECÇÃO II 

INSTALAÇÕES ESCOLARES 
 

SUBSECÇÃO I 
ACESSO AOS ESPAÇOS ESCOLARES 

 
Artigo 148º 

Acesso 
 

O acesso ao recinto e/ou instalações escolares está condicionado aos seguintes aspectos: 
a. Não é permitida a entrada, no espaço escolar a pessoas estranhas à sua organização e funcionamento; 
b. A entrada dos pais e encarregados de educação far-se-á mediante identificação, anúncio de propósitos e 

acompanhamento aos locais próprios; 
c. Todas as outras pessoas terão sempre acesso condicionado mediante identificação, devendo respeitar as 

normas referidas no ponto anterior. 
 

Artigo 149º 
Saída 

 
A saída dos alunos do espaço escolar obedece aos seguintes princípios: 

a. Só podem sair da escola após o toque de saída do último tempo lectivo; 
b. Excepcionalmente, e com autorização escrita do encarregado de educação ou do órgão de gestão, 

poderão sair da escola a qualquer momento. 
 

SUBSECÇÃO II 
ESPAÇOS ESPECÍFICOS 

 
Artigo 150º 

Pavilhão Gimnodesportivo 
 

1. O pavilhão gimnodesportivo é um equipamento que permite servir toda a comunidade educativa do AEMC. 
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2. O pavilhão funciona entre as 8h00 e as 23h00 dos dias úteis e aos sábados das 9h00 às 18h00, ao serviço 
comunidade educativa. 

3. Entre as 18h30 e as 23h00, o pavilhão pode ser alugado a qualquer pessoa singular ou colectiva para o 
desenvolvimento de actividades desportivas. 

4. As equipas de desporto escolar têm prioridade na ocupação do pavilhão relativamente aos utentes referidos 
no ponto anterior, nomeadamente nos dias úteis das 18h30 às 20h30 e aos sábados das 9h00 às 12h30.  

 
Artigo 151º 

Espaços sujeitos a requisição prévia 
 

1. A escola EB 2.3 dispõe dos seguintes espaços cuja utilização está sujeita a requisição prévia: auditório, centro 
de recursos e expositor. 

2. A requisição destes espaços é feita em documento próprio, com indicação do espaço a requerer, data e 
duração da actividade a desenvolver, professor responsável e turma. 

 
Artigo 152º 

Espaços de acesso reservado 
 
1. São locais de acesso reservado aos seus utilizadores a sala de convívio do pessoal docente, os gabinetes de 

atendimento aos encarregados de educação, o gabinete de psicologia, o gabinete dos directores de turma e 
os gabinetes da direcção. 

2. Os corredores, nos diferentes estabelecimentos de ensino, devem ter acesso condicionado aos alunos, no 
decurso das actividades lectivas. 

3. Os alunos poderão ter acesso aos cacifos que se encontrem nos corredores, apenas nos intervalos.  
 

Artigo 153º 
Direcções de Instalações 

 
1. O Director de Instalações é, por inerência o representante da secção disciplinar. 
2. O Director de Instalações tem a missão de zelar pela manutenção e conservação dos espaços e equipamentos 

confiados a um grupo ou conjunto de grupos afins. 
3. Considera-se no AEMC as seguintes Direcções de Instalações: 

a. Ciências Físico-Químicas; 
b. Ciências Naturais/Natureza; 
c. Matemática; 
d. Educação Visual e Tecnológica; 
e. Educação Tecnológica; 
f. Educação Musical; 
g. Educação Física. 

 
Artigo 154º 

Competências do Director de Instalações 
 

Compete ao Director de Instalações: 
a. Organizar o material/equipamento de apoio pedagógico entregue ao grupo e zelar pela sua conservação; 
b. Promover a manutenção e a inventariação do material e equipamento confiado ao grupo, nos 2.º e 3.º 

ciclos; 
c. Apresentar nos serviços administrativos propostas para a aquisição de material/equipamento necessário 

à prossecução dos objectivos curriculares, de enriquecimento curricular; 
d. Apresentar ao Director o inventário e um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 
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SUBSECÇÃO III 
PLANO DE EMERGÊNCIA 

 
Artigo 155º 

Âmbito e Organização 
 

1. A segurança e os respectivos planos de emergência de todos os estabelecimentos de ensino do Agrupamento 
estão a cargo do Delegado de Segurança, designado pelo Director. 

2. Cada Estabelecimento de Ensino, dispõe de um plano de emergência, da responsabilidade do respectivo 
Coordenador de Estabelecimento, destinado à evacuação das instalações em caso de incêndio ou catástrofe. 

3. Em cada edifício do AEMC encontra-se afixada a respectiva planta com referência aos percursos de 
evacuação. 

 
SECÇÃO III 
SERVIÇOS 

 
SUBSECÇÃO I 

ESPAÇOS COMUNS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 

Artigo 156º 
Definição 

 
1. Na sede do Agrupamento existem os seguintes espaços comuns que prestam os respectivos serviços dentro 

do horário definido, no início de cada ano escolar, pelo Órgão de Gestão. 
a. Serviços Administrativos 
b. Papelaria; 
c. Refeitório; 
d. Bufete; 
e. Reprografia; 

2. Os horários e funcionamento dos espaços comuns prestadores de serviços referidos no ponto1, encontram-se 
afixados nos respectivos serviços e são divulgados através da página web do agrupamento 
(www.mosteiroecavado.net). 

 
SUBSECÇÃO II 

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 
 

Artigo 157º 
Âmbito 

 
1. Os alunos de agregados familiares integrados no 1º e 2º escalão de rendimentos, determinados para efeitos 

de atribuição do abono de família, têm o direito a beneficiar de apoio sócio-educativo: atribuição de 
benefícios em espécie ou de natureza pecuniária, no que diz respeito ao apoio alimentar e atribuição de 
auxílios económicos.  

2. Para o efeito, os Encarregados de Educação deverão fazer prova do seu posicionamento nos escalões de 
atribuição de abono de família, nos Serviços Administrativos do Agrupamento em data a fixar no final de cada 
ano lectivo. 

 
 
 
 
 
 

http://www.mosteiroecavado.net/
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Artigo 158º 
Bolsas de mérito  

 
Os alunos que obtenham classificação igual ou superior a 4 no 9º ano de escolaridade e se encontrem em 
situação de poder beneficiar de auxílios económicos atribuídos no âmbito da acção social escolar podem 
candidatar-se às bolsas de mérito.  
 

Artigo 159º 
Livros e material escolar 

 
Os alunos economicamente carenciados recebem um subsídio para livros e material escolar.  

 
Artigo 160º 

Actividades de complemento curricular 
 

As actividades de complemento curricular que estejam inseridas no plano anual de actividades são subsidiadas 
de acordo com os respectivos escalões de capitação aos alunos carenciados dos 2º e 3º ciclos do Ensino 
Básico.  

 
Artigo 161º 

Alunos portadores de deficiência integrados no Ensino Básico 
 

Aos alunos portadores de deficiência é sempre atribuído o escalão A. O valor limite do rendimento per capita 
do agregado familiar destes alunos é indexado ao valor da retribuição mínima mensal em vigor no início do 
ano lectivo.  

 
Artigo 162º 

Seguro Escolar 
 

O seguro escolar atribui aos alunos de todos os níveis de ensino o direito de serem indemnizados apenas pelos 
danos recorrentes de eventuais acidentes escolares de acordo com a legislação aplicável em vigor. 

 
Artigo 163º 

Leite Escolar 
 

Aos alunos da Educação Pré-Escolar e do 1º ciclo do ensino Básico da rede pública de estabelecimentos de 
ensino, é assegurado diária e gratuitamente ao longo do ano lectivo o consumo de leite, com todos os 
cuidados necessários em matéria de higiene e conservação.  

 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 164º 

Disposições Finais 
 

1. As situações omissas, que não possam ser definidas pela legislação em vigor, são decididas pelo Director, 
ouvido o Conselho Pedagógico ou o Conselho Geral, sempre que se trate de áreas da sua competência. 

2. A revisão deste regulamento deve ser feita ordinariamente quatro anos após a sua aprovação e 
extraordinariamente a todo o tempo, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria absoluta dos 
membros em efectividade de funções. 
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3. Este regulamento será fornecido a cada aluno, através do Encarregado de Educação, no início da frequência 
deste agrupamento e dado a conhecer a toda a comunidade educativa, nomeadamente através da página 
web do agrupamento (www.mosteiroecavado.net). 

4. Em cada estabelecimento de ensino do agrupamento existirá um exemplar deste regulamento para consulta. 
 

--------------------------------------------------------------AEMC------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
Este regulamento teve parecer favorável do Conselho Pedagógico em reunião realizada no dia 27 de Maio de 2009 e foi aprovado pelo 
Conselho Geral Transitório do AEMC em 28  de Maio de 2009 e entrou em vigor após homologação da Direcção Regional do Norte. 

http://www.mosteiroecavado.net/

